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1. DADOS GERAIS

2. MISSÃO E VALORES

3. PERFIL INSTITUCIONAL

4. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

Nome do Curso: Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública

Área de Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas

Modalidade: Educação a Distância.

Habilitação: Tecnólogo em Gestão Pública.

Público-Alvo: Agentes Públicos, que são egressos do Ensino Médio ou graduados
em outra área.

Quantidade de Vagas:  de acordo com aprovação de Edital Específico da Capes

Previsão do Início do curso: abril de 2023. 
Coordenação: (a ser selecionada por processo seletivo)

NDE: O Núcleo Docente Estruturante só será designado quando do início do curso. 

O curso ora proposto é um Curso Superior de Graduação em Tecnologia,

conforme o  inciso  II,  do  Art.  27  das DCNS,  Resolução  CNE/CP Nº  1/2021.  Ao

concluir o curso, o acadêmico receberá o grau de Tecnólogo.

As vagas destinadas pela Universidade Aberta do Brasil para cada IEES que

participa deste curso em rede serão de competência da IEES, neste caso, serão de

competência da Unicentro.

 Neste  sentido,  o  acadêmico  será  matriculado  de  acordo  com  o  regime

acadêmico  da  IEES,  fará  a  formação,  conclusão  e  receberá  o  diploma  sob  a

responsabilidade da IEES na qual realizou sua matrícula. 

As avaliações denominadas provas e/ou exames serão presenciais e virtuais.

Presenciais  porque  serão  realizadas  no  polo,  e  virtuais  porque  será  utilizado  o

recurso tecnológico AVA ou AVEA, ou outro a que se equipare, para a realização e

registro da avaliação.
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A  definição  do  número  mínimo  de  matriculados  em  cada  polo  será
determinado pelo Núcleo de Educação à Distância da IEES.

Legislação que regulamenta a Profissão dos concluintes do curso: 

a. Parecer CNE/CP nº 17/2020, de 10 de novembro de 2020 - Reanálise do
Parecer CNE/CP nº 7, de 19 de maio de 2020, que tratou das Diretrizes
Curriculares  Nacionais  para  a  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  a
partir da Lei nº 11.741/2008, que deu nova redação à Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDB);  

b. O Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do
art. 36 e os Arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  e  dá  outras
providências. Decreto  alterado pelo Decreto nº 8.268, de 18 de junho de
2014.  Referem-se à educação profissional;

c. Resolução CNE/CP Nº 1, de 5 de janeiro de 2021, que define as Diretrizes
Curriculares  Nacionais  Gerais  para  a  Educação  Profissional  e
Tecnológica. 

d. Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/96.
e. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raci-

ais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Indígena (Lei n°
11.645 de 10/03/2008; Resolução CNE/CP N° 01 de 17 de junho de 2004)

f. Resolução  CNE/CES nº  3/2007  e  Parecer  CNE/CES nº  261/2007  que
dispõe  sobre  procedimentos  a  serem adotados  quanto  ao  conceito  de
hora-aula, e dá outras providências;

g. Decreto n° 5.296/2004 estabelece condições de acesso para pessoas com
deficiência e/ou mobilidade reduzida, com prazo de implantação das con-
dições até dezembro de 2008 - Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de
novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que es-
pecifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras provi-
dências.

h. Deliberação  CEE  n.º  02/2016  –  Dispõe  sobre  as  Normas  para  a
Modalidade  Educação  Especial  no  Sistema  Estadual  de  Ensino  do
Paraná.

i. Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

j. Lei nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012 – Institui a Proteção do Direito
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

k. Disciplina  de Libras,  Decreto  n°  5.626/2005,  que regulamenta  a  Lei  no

10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de
Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

81
14

Inserido ao protocolo 19.357.044-5 por: Maria Aparecida Crissi Knuppel em: 30/09/2022 10:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 272acb3b29931f62a7dc883a2247e23e.



l. Resolução CNS n° 466, de 12 de dezembro de 2012, que aprova as dire-
trizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres huma-
nos.

m. Portaria  Normativa  n°  40,  de  12  de  dezembro  de  2007,  alterada  pela
Portaria Normativa n° 23,  de 1 de dezembro de 2010. As informações
acadêmicas  exigidas  estão  disponibilizadas  na  forma  impressa  e/ou
virtual.

n. Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto nº 4.281 de 25 de junho de
2002.

o. Resolução CNE/CES nº 2 de 15 de junho de 2012, que estabelece as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental.

p. Lei  Estadual  17505  de  11  de  janeiro  de  2013  que  institui  a  política
Estadual de Educação Ambiental e o Sistema de Educação Ambiental e
adota outras providências.

q. Deliberação  nº  04/2013-CEE  estabelece  normas  para  a  Educação
Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, com fundamento na
Lei  Federal  nº  9795/1999,  Lei  Estadual  nº  17.505/2013  e  Resolução
CNE/CP nº 02/2012;

r. Lei  nº  10.224,  de  15 de  maio  de  2001,  introduziu  no  Código  Penal  a
tipificação do crime de assédio sexual;

s. Lei  nº  13.185  de  6  de  novembro  de  2015  –  Institui  o  Programa  de
Combate à Intimidação Sistemática (Bullying); 

t. Lei nº 12.250, de 9 de fevereiro de 2006.  Veda o assédio moral no âmbito
da administração pública estadual direta, indireta e fundações públicas; 

u. Parecer nº 8 de 6 de março de 2012 – CNE/CP. Resolução nº1 de 30 de
maio de 2012 – CNE/CP Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para
Educação em Direitos  Humanos.  Deliberação 02/2015-CEE que dispõe
sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos Humanos no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

v. Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, fixa normas para as Instituições de Edu-
cação Superior Mantidas pelo Poder Público Estadual e Municipal do Esta-
do do Paraná e Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, super-
visão e avaliação das instituições e de seus cursos;

w. Lei Estadual nº 20443 de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o in-
gresso de pessoas com deficiência nas instituições estaduais de educação
superior e instituições estaduais de ensino técnico;

x. Deliberação CEE/CP n.º 08/2021 - Dispõe sobre normas complementares
à inserção da extensão nos currículos dos cursos de graduação, nas mo-
dalidades presencial e a distância, ofertados por Instituições de Educação
Superior – IEES pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, com funda-
mento na Resolução CNE/CES n.º 07/18.
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y. RESOLUÇÃO  Nº  20-CEPE/UNICENTRO,  DE  18  DE  NOVEMBRO  DE
2019. Aprova o Regulamento das Normas Acadêmicas para os Cursos de
Graduação, na modalidade de Educação a Distância da UNICENTRO.

z. Portaria 87/2020 da SETI/Pr que autoriza e reconhece o funcionamento do cur-
so por 4 anos

5. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO

5.1 Histórico da Instituição

A trajetória da Unicentro teve início no começo da década de 1970, com a
criação  da  Fundação  Faculdade  Estadual  de  Filosofia,  Ciências  e  Letras  de
Guarapuava (Fafig), e da Fundação Faculdade Estadual de Educação, Ciências e
Letras de Irati (Fecli). A fusão dessas duas Instituições deu origem à Unicentro.

 Em  05  de  outubro  de  1989,  o  art.  57  das  Disposições  Transitórias  da
Constituição  do  Estado  do  Paraná  criou  a  Fundação  Universidade  Estadual  do
Centro-Oeste, sob a forma jurídica de Fundação de Direito Público. Em 13 de junho
de  1990,  por  meio  da  Lei  nº  9.295,  ficou  instituída  a  Fundação  Universidade
Estadual do Centro-Oeste, com sede e foro na cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, como entidade mantenedora das duas faculdades originárias. Em julho de
1991, por meio da Lei Estadual nº 9.663, a Fundação Universidade foi transformada
em Autarquia, integrante da administração indireta do Estado do Paraná. Em 06 de
dezembro de 1995, o CEE, reconheceu a Universidade Estadual do Centro-Oeste
por meio do Parecer 265/95, obtendo essa aprovação do Ministério da Educação
(MEC), o qual recomendou favoravelmente o credenciamento da Instituição junto à
Presidência  da  República.  Por  força da Lei  de  Diretrizes  e Bases da Educação
Nacional  (LDB),  n°  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  art.10,  inciso  IV,  que
repassou aos Estados a incumbência do reconhecimento das Instituições de Ensino
Superior (IES), a Unicentro foi reconhecida pelo Governador do Estado do Paraná,
sendo o ato oficial de reconhecimento formalizado por meio do Decreto n° 3.444, de
08 de agosto de 1997, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná n° 5.063,
nessa mesma data. 

A abrangência territorial da Unicentro se intensificou a partir da criação dos
denominados Campi Avançados, que são unidades universitárias localizadas nas
cidades  de  Chopinzinho,  Coronel  Vivida,  Laranjeiras  do  Sul,  Pitanga,  e
Prudentópolis mantidas em convênios com as respectivas prefeituras municipais,
para oferta de cursos de graduação e de pós-graduação

.  Em  2005,  houve  a  criação  da  Agência  de  Inovação  Tecnológica  da
Unicentro  (Novatec),  órgão  responsável  pela  operacionalização  das  políticas  de
inovação e tecnologia. As ações institucionais desenvolvidas ampliaram o potencial
de atendimento das demandas por inovação e tecnologia internas e da comunidade,
colocando a Unicentro em lugar de destaque dentre as instituições de pesquisa do
Estado  do  Paraná.  Após  estudos  e  discussões  internas,  no  ano  de  2005,  a
Unicentro passou a ofertar  cursos de graduação na modalidade de Educação a
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Distância  (EaD).  Com um núcleo  especializado nessa modalidade,  o  Núcleo de
Educação a Distância (NEAD), foram firmadas parcerias, desenvolvidas tecnologias
e ofertadas oportunidades de formação a docentes e monitores interessados nessa
modalidade de ensino. 

Em  2007,  houve  a  transformação  do  denominado  Centro  Educacional  de
desenvolvimento Tecnológico de Guarapuava (Cedeteg) em Campus Universitário.
Situado em Guarapuava, esse novo Campus conta com excelente estrutura física e
tecnológica e abriga os cursos de graduação e de pós-graduação das áreas de
Ciências  da  Saúde,  Ciências  Exatas  e  de  Tecnologia  e  Ciências  Agrárias  e
Ambientais. 

Dessa forma, no ano seguinte, a Unicentro passou a contar com o Campi
Cedeteg, Irati, e Santa Cruz além dos Campi Avançados de Chopinzinho, Coronel
Vivida, Laranjeiras do Sul, Prudentópolis, e Pitanga, e dos Polos de EaD, situados
em diversas cidades paranaenses e paulistas.

 Ainda em 2007, começam suas atividades os dois primeiros Cursos de Pós-
Graduação  Stricto  Sensu  –  Modalidade  Mestrado,  próprios  da  Unicentro,  o
Mestrado Acadêmico em Ciências  Florestais,  no  Campus  de  Irati  e  o  Mestrado
Acadêmico  em  Agronomia,  no  Campus  Cedeteg,  iniciando  uma  fase  de
verticalização do ensino, da pesquisa e da extensão na Universidade. No ano de
2008, a Unicentro passou a integrar o sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB),
do  Governo  Federal,  e  intensificou  os  seus  empreendimentos  em  EaD,  com
produção de material, formação docente para modalidade e ampliação das ofertas,
abrangendo  novas  graduações,  além  de  cursos  de  pós-graduação  e  de
aperfeiçoamento em fluxo contínuo, de acordo com demandas da comunidade e
disponibilidade e interesse dos setores e departamentos pedagógicos da Instituição.

No  ano  de  2008,  a  Unicentro  passou  a  integrar  o  sistema  Universidade
Aberta  do  Brasil  (UAB),  do  Governo  Federal,  e  intensificou  os  seus
empreendimentos  em  EaD,  com  produção  de  material,  formação  docente  para
modalidade  e  ampliação  das  ofertas,  abrangendo  novas  graduações,  além  de
cursos de pós-graduação e de aperfeiçoamento em fluxo contínuo, de acordo com
demandas  da  comunidade  e  disponibilidade  e  interesse  dos  setores  e
departamentos pedagógicos da Instituição.

Em 2013, são aprovados os primeiros programas de Doutorado próprios da
Unicentro – em Ciências Florestais e em Agronomia – cujas atividades são iniciadas
em março de 2014. Destaca-se a contribuição de tais programas para o estado do
Paraná e região Sul do Brasil,  por meio da ampliação da formação de recursos
humanos qualificados e do desenvolvimento social e econômico da região Sul, que
possui grande vocação florestal e agrícola.

Em 2015,  a  Unicentro  faz  a  primeira  oferta  de  vagas de seus cursos de
graduação por meio do Sistema de Seleção Unificada (Sisu) ofertado pelo Governo
Federal, que seleciona estudantes do país todo para as universidades federais e
estaduais,  buscando  maior  visibilidade  de  seus  cursos  em  âmbito  nacional,  e
elevação da concorrência em todas as vagas ofertadas. 
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Finalmente, destaca-se que, ao longo de sua trajetória, a Unicentro buscou
sempre  ampliar  sua  inserção  na  comunidade  por  meio  da  criação  de  espaços
voltados  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  ensino  e  pesquisa,  além  de
atendimento e orientação ao público, em geral, quanto aos cuidados com a saúde
humana e animal, nutrição, e o uso racional de medicamentos, dentre outros. Isso é
verificado pela implantação do Museu de Ciências Naturais, em 2000; do Serviço de
Reabilitação Física – Órtese e Prótese – em 2003; da Clínica Escola Veterinária, em
2004; das Clínicas Escola de Fisioterapia e de Fonoaudiologia, em 2005; da Clínica
Escola de Psicologia, em 2006, da Farmácia e Laboratório Escola, em 2012; da
Clínica Escola de Nutrição, em 2013; e da Fazenda Escola, em 2015. 

Atualmente,  a  Unicentro  destaca-se  nos  cenários  regional,  estadual  e
nacional, consolidando-se como Instituição de excelência e mantendo instalações
em 57 municípios. No ensino de graduação, a Universidade conta com 8.710 alunos
matriculados, distribuídos em 41 cursos presenciais e seis cursos a distância, em
cinco  grandes  áreas  do  conhecimento:  Agrárias  e  Ambientais,  Exatas  e  de
Tecnologia,  Humanas,  Letras  e  Artes,  Sociais  Aplicadas  e  Saúde.  Na  pós-
graduação, por sua vez, dispõe de 20 cursos lato sensu, 16 programas de mestrado
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(Capes)  e  cinco  cursos  de  doutorado,  os  quais  abrigam  2.377  acadêmicos
distribuídos nos campi universitários, campi avançados e polos de apoio à EaD com
os quais a Universidade mantem convênios.

5.2 Histórico da EAD na Instituição 

 
 Educação  a  Distância  é  uma  modalidade  diferenciada,  que  tem  como

premissa a democratização de ensino, em estreita relação com o ensino presencial
e em favor de concepções híbridas de ensino-aprendizagem. Com esse enfoque, a
Unicentro vem desenvolvendo modelos pedagógicos virtuais, desde 2005. Em 2017,
teve  seu  recredenciamento  aprovado  e  se  integra  em um processo  complexo e
desafiador na modalidade de EaD, articulando-se pelo uso de diferentes TDIC’s,
criando novos espaços e possibilidades educativas.

 As políticas e diretrizes institucionais, em relação à EaD, na Universidade,
são fomentadas por meio do Nead. Como Instituição preocupada em dimensionar
novas  possibilidades  educativas,  um  dos  maiores  desafios  da  Unicentro  é
oportunizar espaços de apropriação de conhecimento que superem ações didáticas
simplistas, no que concerne ao desenvolvimento de disciplinas na modalidade de
educação a distância.  De acordo com a legislação que regula a modalidade, ao
tratar sobre questões pedagógicas dos cursos a distância,  é necessário definir o
conceito de educação que permeia as atividades nessa modalidade, antes mesmo
de definir, por exemplo, o modo como ela se organiza. Para tanto, o Nead busca
compreender  a  natureza  dos cursos e  as  necessidades  dos alunos,  como ação
primordial  para  que  se  definam,  por  exemplo,  adequadas  tecnologias  e
metodologias. A garantia do processo de formação do sujeito incluído na modalidade
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a distância permeia,  além de uma dimensão técnica  e científica,  uma dimensão
política. Isso integra perspectivas de formação para o mundo do trabalho e para uma
atuação  cidadã  na  sociedade.  Os  princípios  pedagógicos  para  os  cursos  da
Unicentro,  fruto  de  uma  construção  coletiva,  são  permeados  por  flexibilidade  e
criatividade na formulação de abordagens pedagógicas alicerçadas em bases sócio-
construtivistas,  evidenciando um processo  de construção  com diferentes  sujeitos
sociais,  mediados  pelo  conhecimento,  como  algo  em  constante  processo  de
redimensionamento. Nessa perspectiva, o aluno é construtor ativo de seu próprio
conhecimento, atribuindo significados e definindo sentidos para o seu conhecimento
escolar e de mundo, de acordo com a representação que tem da realidade e com
base em suas experiências cotidianas. Para tanto, a EaD emprega uma metodologia
que beneficia o design pedagógico do curso na perspectiva da pedagogia situada,
privilegiando também os seguintes elementos: a concepção pedagógica, o currículo,
o processo de planejamento e avaliação, as mídias interativas, e compreendidas
como  essenciais  para  a  organização  de  uma  disciplina  escolar,  o  uso  de
metodologias ágeis e de aprendizagem colaborativa. 

O Nead preceitua que, na relação pedagógica que se estabelece por meio
das  tecnologias  digitais  como  forças  ambientais,  os  alunos  conhecem  outros
mecanismos  de  se  relacionar  com  a  tecnologia,  usam  diferentes  formas  de
comunicação e de escrita, criam laços sociais, para além dos que as instituições de
ensino lhes oferecem e, assim, navegam nas redes sociais e no ciberespaço. 

A  partir  das  concepções  norteadoras  para  a  EaD  e  do  Projeto  Político
Pedagógico (PPP), de cada curso, é que se define o uso de TIC’s numa matriz
didática,  disponibilizada  via  Moodle,  com  o  emprego  de  diferentes  mídias.  A
institucionalização da modalidade na Universidade passa por práticas pedagógicas e
administrativas que são enriquecidas por novas abordagens que focalizam modelos
pedagógicos  diferenciados,  normas  e  processos  administrativos,  e  concepções
norteadoras  focalizadas  na  educação  híbrida,  aprendizagem  colaborativa  e
metodologias inventivas, que se traduzem em políticas para a modalidade.

6 JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO 

Com  o  objetivo  de  promover  a  capacitação  e  o  desenvolvimento  dos
servidores  públicos  dos  três  poderes,  bem  como  a  capacitação  de  novos
profissionais para atuarem no setor público, as Universidade Estaduais do Paraná/a
Universidade Virtual do Paraná/SETI, em parceria com a CAPES e com o apoio das
Prefeituras  Municipais  do  Paraná  (responsáveis  pela  estruturação  dos  Polos),
promovem o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública na modalidade de
Ensino à Distância (EaD).

Com o acesso às novas tecnologias de comunicação e ao mesmo tempo a
necessidade de formação em grande escala da população e ampliação do acesso
ao ensino superior, a Modalidade da Educação à Distância se torna o mecanismo
eficiente para viabilizar esta capacitação pelas Universidades Estaduais do Estado
do Paraná. Desta forma, as IES, cumpre com seus objetivos institucionais.
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A alteração do PPC do curso se justifica também pelas alterações, correções
e adequações para o atendimento da legislação vigente, notadamente à inclusão de
aspectos relacionados à:

a) Quanto às Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena,
nos termos da Lei Nº 9.394/96, com a redação dada pelas Leis Nº 10.639/2003 e
N° 11.645/2008,  e da Resolução CNE/CP N° 1/2004, fundamentada no Parecer
CNE/CP Nº 3/2004;
b)  Quanto  as  Condições  de  acessibilidade  para  pessoas  com  deficiência  ou
mobilidade reduzida, conforme disposto na CF/88, art.  205, 206 e 208, na NBR
9050/2004, da ABNT, na Lei N° 10.098/2000, Lei nº 13.185/2015, nos Decretos N°
5.296/2004, N° 6.949/2009, N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003.
A  acessibilidade,  condições  de  acesso  para  pessoas  com  deficiência  e/ou
mobilidade reduzida, Decreto nº 5296/2004.  
Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)  e,  quanto a Proteção os
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
Deliberação CEE n.º 02/2016: Acessibilidade pedagógica e atitudinal. Abordagem
de  conteúdos  e  materiais  didáticos  adaptados  à  pessoa  com  deficiência.
Flexibilização curricular e atendimento pedagógico para suprir as necessidades e
especificidades educacionais dos estudantes. 
Disciplina Libras como obrigatória já consta no PPC em implantação;
Informações do curso referente à Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de
2007, alterada pela Portaria Normativa n° 23, de 1 de dezembro de 2010.  
Aspectos referentes às Políticas de Educação Ambiental Lei nº 9.795, de 27 de abril
de 1999 e Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002. Deliberação CEE/PR n°4, de
12  de  novembro  de  2013  -  Normas  estaduais  para  a  Educação  Ambiental  no
Sistema  Estadual  de  Ensino  do  Paraná,  com  fundamento  na  Lei  Federal  nº
9.795/1999, Lei Estadual nº 17.505/2013 e Resolução CNE/CP nº 02/2012. g) Nas
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (Parecer
CNE/CP nᴼ 8, de 06 de março de 2012; Resolução CNE/CP n° 1, de 30 de maio de
2012, Deliberação n.º 02/2015-CEE). 
Para  o  atendimento  da  Deliberação  CEE  04/2006,  de  02/08/2006,  que  institui
normas  complementares  às  Diretrizes  para  a  Educação  das  Relações  Étnico-
Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, essas foram
inseridas  nas  ementas  de  componentes  curriculares  pertinentes  e  devem  ser
abordadas  de  forma  transversal  nos  componentes  curriculares  do  curso,
Componente  Curricular  que  aborda  a  temática  em  sua  ementa  é:  ÉTICA  NA
GESTÃO PÚBLICA.
*a - Para o atendimento da temática “condições de acessibilidade para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida”, além do que é apresentado no campus
sede da oferta, nos polos conveniados, cabe às Prefeituras Municipais assegurar
essas  condições  com  segurança  e  autonomia  total  ou  assistida,  dos  espaços,
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mobiliários  e  equipamentos  e  edificações,  conforme  convênio  com  a  CAPES.
Também essas Prefeituras devem garantir  sistemas e meios de comunicação e
informação para seus acadêmicos com tais necessidades. Enquanto política pública
de ACESSIBILIDADE, a mesma será tratada na componente curricular POLÍTICAS
PÚBLICAS, conforme exposto na alteração da ementa deste PPC.
*b  -  Com relação  às  Políticas  de  Educação  Ambiental,  o  tema é  abordado  na
componente curricular  GESTÃO E SUSTENTABILIDADE NO SETOR PÚBLICO.
Especificamente se trata de Educação Ambiental e do Desenvolvimento Nacional
Sustentável, conforme disposto no Decreto N° 7.746, de 05/06/2012 e na Instrução
Normativa N° 10, de 12/11/2012.
*  c  -  Com  relação  a  temática  de  Direitos  Humanos,  esta  será  abordada  nas
componentes  curriculares  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ÉTICA  NO  SETOR
PÚBLICO

7 OBJETIVOS
O  curso  Superior  de  Tecnologia  em  Gestão  Pública  tem  por  objetivo  a

qualificação  de  pessoal  visando  o  melhor  desenvolvimento  das  atividades
gerenciais nas organizações públicas. 

Especificamente, se pretende:
a) Capacitar os quadros de servidores para atuarem na administração de sistemas

públicos;
b) Capacitar profissionais para intervirem na realidade social, política e econômica;
c) Contribuir para a melhoria da gestão das atividades desempenhadas pelo Estado

Brasileiro, nos âmbitos federal, estadual e municipal;
d) Contribuir  para  que  o  servidor  público  desenvolva  visão  estratégica  da

administração pública.

8 COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

- Promover a reflexão e discussão sobre a diversidade e a complexidade do
trabalho do servidor público.

- Desenvolver a compreensão de questões relacionadas ao funcionamento do
poder público.

- Proporcionar  a  formação  de  profissionais  tornando-o  aptos  a  exercerem
atividades específicas nos trabalhos;

- Especializar,  aperfeiçoar  e  atualizar  o  servidor  público  em  seus
conhecimentos tecnológicos;

- Qualificar  e  reprofissionalizar  os  servidores  públicos,  visando  melhor
desempenho no exercício do trabalho.

9 PÚBLICO ALVO
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Servidor  público  com  ensino  médio  completo  e/ou  egressos  do  ensino
superior.  As vagas são destinadas prioritariamente para quem não possua curso
superior, e que seja servidor público. Se houver sobra de vaga, novo edital deverá
ser elaborado com critérios específicos que possam permitir a entrada daqueles que
já possuam outro curso de nível superior.

10 PERFIL DO EGRESSO

As  diretrizes  para  o  Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Gestão  Pública
apontam para a formação ético-humanística necessária à construção do cidadão e
para a formação técnico-científica condizente com as exigências que o mundo do
trabalho  contemporâneo  impõe.  As  organizações  públicas  modernas  buscam  o
administrador generalista, notadamente um agente de mudanças, que gere novos
conhecimentos  e  caminhos  para  o  aprimoramento  e  o  desenvolvimento
socioeconômico, político, técnico e cultural. 

O Tecnólogo em Gestão Pública deve ser capaz de planejar, organizar, dirigir
e controlar os processos inerentes à Administração Pública. O profissional formado
estará apto a:

I - Diagnosticar o cenário político, econômico, social e legal na totalidade da gestão
pública. 

II – Desenvolver e aplicar inovações científico-tecnológicas nos processos de gestão
pública. 

III  – Estar consciente quanto às implicações éticas do exercício profissional,  em
especial a compreensão do  ethos republicano e democrático, indispensável à sua
atuação;

IV - Planejar, implantar, supervisionar e avaliar projetos e programas de políticas
públicas voltadas para o desenvolvimento local e regional. 

V - Reconhecer e definir problemas, equacionar soluções, pensar estrategicamente,
atuar  preventivamente,  transferir  e  generalizar  conhecimentos  e  exercer,  em
diferentes graus de complexidade, o processo da tomada de decisão; 

VI  -  Aplicar  metodologias  inovadoras  de  gestão,  baseadas  nos  princípios  da
administração  pública,  legislação  vigente,  tecnologias  gerenciais,  aspectos
ambientais e ética profissional. 

VII - Planejar e implantar ações vinculadas à prestação de serviços públicos que se
relacionam aos setores e segmentos dos processos de gestão. 

VIII - Avaliar e emitir parecer técnico em sua área de formação.

IX - Expressar-se e comunicar-se com clareza e assertividade; 

X  -  Promover  e  apoiar  com determinação  e  vontade  política  e  administrativa  a
educação continuada de servidores públicos;
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XI - Refletir e atuar criticamente sobre a esfera da produção de serviços públicos,
compreendendo sua posição e função na estrutura produtiva sob seu controle e
gerenciamento;

 XII  -  Agir  com proatividade e criatividade, tomando iniciativa para o suporte de
ações voltadas para o intraempreendedorismo e o empreendedorismo público. 

11  CONCEPÇÕES  DO  CURSO  E  SUA  APLICAÇÃO  NA  MODALIDADE  DE
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD).

Demandas gerenciais mais complexas repercutiram no papel do Estado no
âmbito  federal,  estadual  e  municipal.  Isso  desencadeou a  necessidade de uma
administração  mais  profissionalizada,  exigindo  gestores  com  sólida  formação
teórico-conceitual nas áreas sociais, políticas, econômicas e administrativas. Neste
sentido, as diretrizes do Curso ora proposto devem oportunizar a formação ético-
humanística  que  a  formação  do  cidadão  requer  e  a  formação  técnico-científica
condizente com as exigências que o mundo do trabalho contemporâneo impõe.

Constituído de um conjunto articulado e normatizado de saberes, o currículo
do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública na modalidade de educação à
distância se constrói refletindo as relações estabelecidas num jogo de poder em que
se  confrontam  visões  de  mundo  e  onde  se  produzem,  elegem  e  transmitem
representações,  narrativas  e  significados  sobre  as  coisas  e  seres  do  mundo
(COSTA, 1996).

Como uma prática social que se desenvolve a partir das relações entre os
sujeitos da relação pedagógica, num contexto sócio-econômico-cultural específico, o
currículo  do  Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Gestão  Pública  é  construído  na
perspectiva de uma formação científica de qualidade e uma formação humanista que
contribua para a construção de uma sociedade mais justa, mais democrática, mais
solidária  e  mais  tolerante.  Portanto,  abrange  também  conteúdos  técnicos  para
permitir a compreensão e a solução de problemas organizacionais complexos.

Tendo em vista que a Estrutura Curricular deve incorporar a compreensão de
que o próprio currículo e o próprio conhecimento devem ser vistos como construções
e  produtos  de  relações  sociais  particulares  e  históricas  e,  ainda,  que  deve  ser
orientado  numa  perspectiva  crítica  onde  ação-reflexão-ação  se  coloquem  como
atitude que possibilite ultrapassar o conhecimento de senso comum. Três conceitos
são escolhidos para servir não só de elo entre as diferentes áreas e os diferentes
núcleos de conhecimento, mas também de fio condutor para base metodológica do
curso, a saber:

1– Historicidade é vista como característica das ciências. Através desse conceito
espera-se  que  o  estudante  perceba  que  o  conhecimento  se  desenvolve,  é
construído, num determinado contexto histórico/social/cultural/ e, por isso mesmo,
sujeito  às  suas  determinações.  O  desenvolvimento  do  conhecimento,  por  ser
processual,  não  possui  a  limitação  de  início  e  fim,  consubstanciando-se  num
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continuum em que avanços e retrocessos se determinam e são determinados pelas
condições histórico-culturais em que as ciências são construídas;
2–  Construção  é  outro  conceito  que  perpassa  todas  as  áreas  e  núcleos  de
conhecimento do curso, para que o estudante reforce sua compreensão de que, se
os  conhecimentos  são  históricos  e  determinados,  eles  são  resultados  de  um
processo  de  construção  que  se  estabelece  no  e  do  conjunto  de  relações  ser
humano/ser humano, ser humano/natureza e ser humano/cultura. Essas relações,
por serem construídas num contexto histórico e culturalmente determinadas, jamais
serão lineares e homogêneas e que ele, estudante deve se imbuir do firme propósito
de transformar-se num profissional que não só aplica conhecimentos, mas também
que produz conhecimentos;
3–  Diversidade  é  importante  que  o  estudante  compreenda  como  as  diferentes
abordagens determinam posicionamentos político na ação administrativa.

11.1 Aspectos teóricos e metodológicos que sustentam os cursos da modalidade de
Educação a Distância na UVPR.

A proposta institucional do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública,
na  modalidade  de  educação  a  distância,  segue  as  diretrizes  emanadas  pela
Universidade Virtual do Paraná (UVPR), sob a Coordenação do Núcleo de Educação
a Distância de cada IES, bem como dos estudos realizados no Grupo de Estudos
instituído  pela  SETI/UVPR.  Portanto,  enquanto  as  instituições  preocupadas  em
dimensionar novos espaços e possibilidades educativas, o maior desafio tem sido o
aprimoramento  da modalidade,  bem como a promoção de oportunidades para  a
apropriação de conhecimentos que superem ações didáticas simplistas. 

A  Heutagogia  é  o  ponto  de  partida  para  discutirmos  as  perspectivas
pedagógicas  da  modalidade  a  distância,  os  sujeitos  envolvidos,  os  materiais
didáticos e principalmente as propostas pedagógicas aplicadas. As orientações da
Heutagogia partem do pressuposto de que a autoaprendizagem dos adultos está
centrada na perspectiva do conhecimento compartilhado. Este conceito,  portanto,
expande  a  concepção  da  Andragogia  ao  reconhecer  as  experiências  cotidianas
como fonte de saber e incorpora a autodireção da aprendizagem como foco nas
experiências.  Esta  perspectiva  pedagógica  ressalta,  portanto,  questões  pontuais
como autoaprendizagem, conhecimento compartilhado e aprendizagem como foco
em experiências, todos esses, elementos de uma concepção conectiva de ensino e
de aprendizagem em EaD. Ampliamos também o conceito de Heutagogia, a partir da
defesa  Hase  e  Kenyon  (2000)  que  nos  fazem reconhecer  que  a  aprendizagem
acontece a partir do que é compartilhado, da construção e reconstrução de saberes.
Soma-se  a  essas  concepções  as  oriundas  da  teoria  sócio-construtivista  e  do
concectivismo.

Assim, as concepções pedagógicas que orientam a organização dos cursos e
sistematizam  o  trabalho  com  os  campos  de  prática  –  Ambiente  Virtual  de
Aprendizagem, as metodologias de ensino, os conteúdos e os sujeitos envolvidos,
identificam que o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública se insere em
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uma perspectiva pedagógica situada, pois nesta visão, "[...]  o conhecimento está
localizado na ação de pessoas e grupos, ou seja, é distribuído socialmente. [...], a
abordagem situada enfatiza o contexto social da aprendizagem [...] situação na qual
o aluno aplicará a aprendizagem adquirida" (FILATRO, 2009, p. 98). 

O trabalho do professor que atua nesta modalidade, parte da organização da
arquitetura pedagógica do curso e das disciplinas que serão ministradas, bem como
do entendimento de como se processam elementos como: aprendizagem, sujeitos,
relacionamento  inter  e  intrapessoal  no  campo  de  prática  e  construção  do
conhecimento.  Os  docentes,  em  contato  com  os  materiais  didáticos,  com  os
conteúdos, com as metodologias escolhidas e com os alunos, se integram a uma
rede  de  "[...]  informação  e  insights  que  podem  ser  consultados  para  resolver
problemas reais" (FILATRO, 2009, p. 98). 

Pensar na união entre processos tecnológicos, pedagógicos, espacialidade
e os seres humanos é primordial para o desenvolvimento da educação em todas as
partes  do  mundo.  Afinal,  práticas  pedagógicas  que  não  levam  em  conta  estas
relações estão fadadas ao insucesso, sobretudo quando voltadas para o processo
de aprendizagem dessa nova geração que como sabemos é ‘hiperconectada’. 

Com  o  crescente  desenvolvimento  tecnológico,  numa  arquitetura  em  que
prevalecem diversas possiblidades de linguagens em processos comunicacionais,
que envolvem agentes humanos e não humanos, o campo educacional se mostra
em  constante  debate  e  pesquisa  em  prol  de  práticas  pedagógicas  inventivas,
dinâmicas, flexíveis e híbridas no ato educativo.

Neste  processo,  o  processo  ensino  e  aprendizagem  leva  o  professor  a
planejar  por  meio  de  outras  metodologias  que  considerem  a  construção  de
ambientes virtuais de ensino e aprendizagem diferenciados, contextualizados em um
processo que considere o espaço físico, virtual e híbrido.

As tecnologias digitais e os processos de interatividade, trazem outros mode-
los de produção de conteúdos e exigem dos professores novas formas de trabalhar
com os saberes, a partir dos pressupostos de produção, publicação, transmissão, in-
teração,  compartilhamento  de  conteúdo,  para,  assim,  expandir  as  oportunidades
educativas de forma a tornar a experiência de aprendizado do aluno mais significati -
va.

O processo de produção de conteúdo deve partir da experiência docente e in-
corporar inovações em termos técnicos e de tecnologia, alinhadas também às con-
cepções de ensino e aprendizagem, com as abordagens curriculares e pedagógicas.
Esse processo se afasta de práticas de produção docente e discente fechadas e
inalteradas, sem a possibilidade de maior interação, adaptação, co-produção, cola-
boração.

 Nesse foco há a necessidade de entender como o aluno assimila o saber dis-
tribuído; como estabelece as conexões essenciais para o aprendizado; qual o per-
curso formativo que realiza. 

No curso de educação a distância professores e equipes multidisciplinares
são produtores de trilhas formativas e trilhas de aprendizagem de forma colaborati-
va, com materiais educacionais que auxiliem em processos mais eficientes de ensi-
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no, num trabalho que envolve “diferentes áreas do conhecimento, distintas compe-
tências e está direcionado a estratégias mais adequadas aos diferentes tipos de
aprendizagem” (SILVA & SPANHOL, 2014, p. 66).

Dessa forma, quando pensamos a educação a distância,  como uma das
possibilidades da educação há que se pensar processos educativos que considerem
os atos conectivos que engendram a rede entre atores humanos e atores não huma-
nos e que avancem em termos de design educacional em ambientes de aprendiza-
gem que integrem tecnologias analógicas e digitais, em contextos multimodais e que
favoreçam o estudo de culturas plurais.

12 ORGANIZAÇÃO DO CURSO

12.1  Organização Curricular 

O curso foi estruturado em quatro módulos a serem desenvolvidos em quatro
semestres letivos 

12.2 Organização do trabalho pedagógico proposto para as IES Paranaenses.

O Núcleo de Educação a Distância de cada IES tem se dedicado ao estudo
de  diferentes  propostas  pedagógicas  que  norteiam  a  modalidade,  o  que  tem
oportunizado  analisar  concepções  que  orientam tanto  o  trabalho  pedagógico  do
professor,  quanto a estrutura didática do  Ambiente  Virtual  de Aprendizagem –
AVA/Moodle,  onde  os  cursos  oferecidos  pelas  IES têm ganhado  uma dimensão
diferenciada.  

No Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública as práticas pedagógicas
são entendidas como aquelas ações educativas que acontecem no seio da sala de
aula (no caso da modalidade EaD, o  campo de prática – um AVA) e permitem
diferentes  relações:  professor-aluno,  aluno-aluno,  professor-conteúdo-aluno-
metodologias. Dando ênfase a modalidade de EaD, as pessoas são envolvidas por
diferentes perspectivas, principalmente na organização do trabalho pedagógico.

Neste sentido, com o apoio da equipe do Núcleo de Educação a Distância das
IES os coordenadores do curso realizam o acompanhamento didático e pedagógico
de professores  que atuarão no curso.  A principal  função da equipe é  tratar  das
questões pedagógicas das disciplinas, incluindo apoio aos professores com relação
ao  planejamento  da  disciplina,  bem  como  ao  gerenciamento  dos  conteúdos  na
plataforma Moodle. Esse grupo tem a tarefa de coordenar a produção de espaços,
métodos  e  técnicas  para  que  os  objetivos  propostos  para  a  modalidade  sejam
atingidos. 

Para que estas ações realmente se concretizem, organizou-se uma estrutura
de acolhimento aos professores, de forma presencial e virtual. A partir de um contato
inicial,  é  possível  observar  que  existe  um  espaço  para  a  construção  de  um
conhecimento amplo, colaborativo, dialógico e interativo. Os encontros do professor
e da equipe do Núcleo de Educação a Distância proporciona uma constante reflexão
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sobre a ação educativa  no AVA,  com vistas à  melhoria  da qualidade de ensino
oferecido pelo curso. Neste sentido, se reconhece que esse processo de mediação
acontece a partir de duas premissas: planejamento do trabalho do professor e do
professor-tutor. 

O  planejamento  é  um  momento  que  antecede  a  organização  e  o
gerenciamento  da  disciplina  na  plataforma  Moodle.  Um  dispositivo  didático
importante e norteador para pensar qualquer disciplina é o mapa da disciplina que
funciona  como  um  plano  de  ensino  detalhado,  com  as  especificidades  da
modalidade. 

A  dinâmica  que  envolve  o  processo  de  ensino  e  de  aprendizagem  nas
disciplinas  que  compõem  a  grade  curricular  dos  cursos  partem  do  documento
disponibilizado ao professor.  A partir de um contato inicial com o professor, ocorre a
ciência de que existe um espaço para a construção de um conhecimento amplo,
colaborativo, dialógico e interativo. Essa dinâmica é planejada e executada a partir
da prática de cada IES. 

12.3 Matriz Curricular - Currículo Pleno

Có-
digo

Disciplina

Pré-
-requi-

sito
Código

Carga-horária

Horas

Forma de
Oferta

T
o

ta
l

T
e

ó
ri

ca

P
rá

ti
ca

A
P

S

A
P

C
C

E
x

te
n

s
ã

o

1º ou 2º
Sem/

Anual

Módulo I

01 Introdução à Educação a Distância 45 45

02 Ciência Política 45 45

03 Gestão de Processos 45 45

04 Gestão do Estado 60 60

05 Ética na Gestão Pública 60 60

06 Economia Geral 60 60

07 Políticas Públicas e Sociedade 60 60

08 Gestão e Sustentabilidade no Setor
Público

60 60

09 Extensão Universitária I Aplicadas às
Instituições Públicas

30 30 30

Subtotal Módulo I 465

Módulo II

10 Logística Aplicada ao Setor Público 45 45

11 Proposta  de  Projeto  para  Gestão
Pública

60 60

12 Controladoria no Setor Público 45 45

13 Métodos e Técnicas de Pesquisa 60 60
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14 Gestão da Informação e Tomada de
Decisão

60 60

15 Licitação 60 60

16 Governança  e  Auditoria  no  Setor
Público

45 45

17 Direito Constitucional 45 45

18 Extensão  Universitária  II  Aplicadas
às Instituições Públicas

45 45 45

Subtotal Módulo II 465

Có-
digo

Disciplina

Pré-
-requi-

sito
Código

Carga-horária

Horas

Forma de
Oferta

T
o

ta
l

T
e

ó
ri

ca

P
rá

ti
ca

A
P

S

A
P

C
C

E
x

te
n

sã
o 1º ou 2º

Sem/

Anual

Módulo III

19 Gestão  Financeira,  Orçamentária  e
Patrimonial no Setor Público

45 45

20 Comportamento  Organizacional  no
Setor Público

45 45

21 Planejamento e Orçamento Público 60 60

22 Gestão de Pessoas no Setor Público 60 60

23 Gestão  do  Conhecimento  no  Setor
Público

60 60

24 Legislação Trabalhista para Agentes
Públicos

45 45

25 Direito Administrativo 45 45

26 Marketing  nas  Organizações
Públicas

45 45

27 Extensão  Universitária  III  Aplicadas
às Instituições Públicas

60 60 60

Subtotal Módulo III 465

Módulo IV

28 Libras 45 45

29 Organização  de  Eventos  –
Cerimonial, Protocolo e Etiqueta

60 60

30 Planejamento  Urbano  e  Plano
Diretor

60 60

31 Responsabilidade  Social  e  Terceiro
Setor

45 45

32 Política  Econômica  e
Contemporânea

60 60

33 Novas Tendências de Gestão 45 45

34 Compliance e  Transparência  no 45 45
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Setor Público

35 Empreendedorismo no Setor Público 30 30

36 Extensão Universitária  IV  Aplicadas
às Instituições Públicas

61 61 61

Subtotal Módulo IV 450

37 Trabalho  de  Conclusão  de  Curso
(TCC) 

120

TOTAL GERAL 1965 1770 195 196

TOTAL HORAS/MÓDULOS:

Total de horas Módulo 1 465

Total de horas Módulo 2 465

Total de horas Módulo 3 465

Total de horas Módulo 4 450

TCC 120

TOTAL DO CURSO 1.965

12.4 Ementário das Disciplinas 

MÓDULO I

Disciplina: INTRODUÇÃO À EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
Carga-horária-  to-

tal
C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Aspectos históricos e perspectivas futuras em EAD. Mídias digitais e ino-
vação em EaD. Estratégias de interação e colaboração. Novos espaços de apren-
dizagem. Aprendizagem combinada em EaD.

REFERÊNCIAS BÁSICAS:

CASTELLS, M. A sociedade em rede. São Paulo: Paz e Terra, 1999.

CASTELLS,  M.  Escola  e  internet:  o  mundo da  aprendizagem dos  jovens.
Fronteiras  do  Pensamento.  Disponível  em  https://www.youtube.com/watch?
app=desktop&v=J4UUM2E. Acesso em: 10 jul. 2021. 

CASTELLS, M. O digital é o novo normal.  Fronteiras do Pensamento (2020).
Disponível  em  https://www.fronteiras.com/artigos/o-digital-e-o-novo-normal.
Acesso em: 11 jul. 2021. 
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CASTELLS, M.  Redes de indignação e esperança: movimentos sociais na era
da internet. Rio de Janeiro: Zahar, 2013. 

DI FELICE, M. A cidadania digital: a crise da ideia ocidental de democracia e a
participação das redes digitais. São Paulo; Paulus, 2020. 

DI  FELICE,  M.  Ser  redes:  o  formismo  digital  dos  movimentos  net-ativistas.
Revista Matrizes. São Paulo, ano 7, nº 2, p. 49- 71, jul./dez. 2013.

KNUPPEL, M.A.C; KNUPPEL JUNIOR, L.C.  Sociedade tecnológica: diálogos,
cruzamentos  e  entrecruzamentos.  E-book –  Disponível  em
<https://posunead.uneb.br/pluginfile.php/32341/mod_resource/content/2/
Sociedade_Tecnologica-Dialogos_Cruzamentos_e_Entrecruzamentos
%20%20CORRIGIDO.pdf> , 2021.

Disciplina: CIÊNCIA POLÍTICA
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Apresentação e discussão dos principais conceitos e questões da teoria
política;  a formação do Estado e os teóricos contratualistas:  Hobbes,  Locke e
Rousseau; o controle dos governantes e a teoria da divisão dos poderes: Montes-
quieu e os federalistas americanos; a formação dos partidos de massa e organi-
zação da sociedade civil como forma de participação e expressão de liberdades
políticas; sistematização de conceitos: Política, Estado, Partidos Políticos; a pro-
blemática das relações entre políticos e burocratas, atores centrais de uma ordem
democrática e um dos principais temas que envolvem a administração pública e o
governo (Democracia: Princípios e instituições democráticas, A noção de poliar-
quia de Robert Dahl, Políticos e Burocratas, Burocratização da política e politiza-
ção da burocracia nas democracias contemporâneas, Burocratas e políticos no
Brasil).
Bibliografia Básica:

ABERBACH, J. D.; PUTNAM, R. D.; ROCKMAN, B. Bureaucrats and politicians in 
western democracies. Boston: Harvard University Press, 1981.

BOBBIO, Norberto Bobbio. Teoria Geral da Política. Campus, 2000.

DAHL, R. A.  Poliarquia. São Paulo: Edusp, 1997.

ESPINGANDERSEN, Gosta. As três economias políticas do Welfare State. Lua 
Nova, n.24, 1991, p. 85-116.

WEBER, M. Ciência e política: duas vocações. São Paulo: Cultrix, 1990.
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Disciplina: GESTÃO DE PROCESSOS

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45

Ementa: Organização  e  estruturas  organizacionais.  Tipos  de
Departamentalização. Processos Organizacionais. Gestão de Processos: métodos
e ferramentas. Mapeamento e melhoria de Processos.

Bibliografia Básica

Beltrão, H. (1981). Programa nacional da desburocratização. Revista De 
Administração Pública, 15(3), 92 a 119. Recuperado de 
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/view/11600

BRASIL. Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Racionaliza atos e procedimen-
tos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13726.htm. Acesso 
em: 15 jun. 2022.

Brasil. Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (MPOG). Secretaria de 
Gestão. GesPública: Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
carta de serviços. Disponível em:
http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/242390. Acesso em: 15 jun. 2022.

Kondo,  Ricardo  Eiji.  Mapeamento  de  processos  para  a  otimização  da  gestão
empresarial.  Disponível  em:  http://educapes.capes.gov.br/handle/1884/54288.
Acesso em: 15 jun. 2022.

Marchi,  Luís  Antonio  de.  Gerenciamento  de  processos  de  negócios:  Business
Process  Management  (BPM).  Disponível  em:
http://educapes.capes.gov.br/handle/1884/56363. Acesso em: 15 jun. 2022.

Disciplina: MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60

Ementa: Ética em pesquisa, comitê de ética e plágio acadêmico. Delimitação do
objeto de pesquisa: tema, problema, justificativa e objetivos; Revisão da literatura:
estado  da  arte  do  problema.  Estratégias  metodológicas  da  pesquisa:  (i)  a
complementariedade  das  abordagens  qualitativa  e  quantitativa;  (ii)  tipos  de
pesquisa com ênfase em estudo de casos e projetos de intervenção; (IV) técnicas
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e instrumentos de levantamento de dados; (iv) tratamento, análise, interferências e
apresentação  dos  resultados.  Orientações  e  Normatizações  para  Redação
Científica (uso da ABNT), viabilidade para elaboração de projetos, elaboração de
relatório de pesquisa.

Bibliografia Básica:

GIL, Antonio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São Paulo: Atlas,
2002.

MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Fundamentos de 
Metodologia Científica. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2003.

SILVA, Airton Marques da. Metodologia da pesquisa. 2.ed. rev. Fortaleza, CE:
EDUECE, 2015. (MATERIAL EDUCAPES)

VERGARA, Sylvia Constant. Projetos e relatórios de pesquisa em Administração. 
3. ed. São Paulo: Atlas, 2000.

Disciplina: GESTÃO DO ESTADO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Estado  Democrático  de  Direito;  Governabilidade  e  Governança  do
Estado;  Principais  Políticas  no  Gerenciamento  do  Estado  Moderno.  O  Estado
Brasileiro.  Administração  Pública  x  Administração  Privada;  Planejamento
Estratégico  no  Setor  Público;  Escolas  de  Governo;  principais  conceitos  de
Planejamento  Estratégico.  Governança  no  Setor  Público.  Análise  ambiental
externa e interna das empresas Públicas e Privadas. Aplicação das Estratégias
nas  diversas  áreas  Organizacionais.  Modelos  para  sua  operacionalização.
Elaboração de um plano piloto para o Setor Público.

Bibliografia Básica:

ARRETCHE, M. Democracia, federalismo e centralização no Brasil. Rio de Janei-
ro: FGV/Fiocruz, 2012.

BRESSER-PEREIRA, L. C.; SPINK, P. Reforma do Estado e Administração Públi-
ca Gerencial. Rio de Janeiro: Editora da Fundação Getúlio Vargas, 1998.

LOUREIRO, M. R., ABRUCIO, F.; PACHECO, R. S. Burocracia e política no Brasil:
desafios para a ordem democrática no século XXI. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2010.

PEREIRA, F. N., FILHO, C. A., QUELHAS, O., BONINA, N., VIEIRA, J., & MAR-
QUES, V. Nova Gestão Pública e Nova Governança Pública: Uma análise concei-
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tual comparativa. Espacios, 38(7), 6–26, 2017.

SOUZA, C. Federalismo, desenho constitucional e instituições federativas no Bra-
sil pós-1988. Revista de Sociologia e Política, 25, 105–121, 2005.

Disciplina: ÉTICA NA GESTÃO PÚBLICA
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Conceitos de Ética Geral. Importância da conduta ética na gestão dos
negócios  públicos  e  privados.  Perfil  do  gestor  na  verificação  e  aplicação  de
recursos públicos. Cuidados no exercício das atividades do Estado e Governo.
Execução  dos  trabalhos  no  processo  de  relacionamento  com  as  atividades
privadas. Atitudes e postura ética.  Educação em Direitos Humanos (Decreto nº
7.037/2009,  Parecer  CNE/CP  nº  8/2012  e  Resolução  CNE/CP  nº  1/2012).
Educação das relações étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira,
africana e indígena (Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, Parecer CNE/CP nº
3/2004 e Resolução CNE/CP nº 1/2004). Temas contemporâneos e transversais:
processo de envelhecimento, respeito e valorização do idoso (Lei nº 10.741/2003).

Bibliografia Básica:

ASSMANN, Selvino José. Filosofia e Ética. Programa Nacional de Formação em
Administração  Pública.  e.  3.  rev.  atual.  Departamento  de  Ciências  da
Administração/UFSC (Brasília): CAPES:UAB. Florianópolis. 2014.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em:  10
jun. 2022.

BRASIL.  LEI  N.  10.172,  DE  9  DE  JANEIRO  DE  2001.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10172.htm#:~:text=LEI%20No
%2010.172%2C%20DE%209%20DE%20JANEIRO%20DE%202001.&text=Aprova
%20o%20Plano%20Nacional%20de,com%20dura%C3%A7%C3%A3o%20de
%20dez%20anos Acesso em: 28 set. 2022. 

BRASIL.  LEI  Nº  13.535,  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2017.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13535.htm  Acesso
em: 28 set. 2022. 

LOPES, Vera Neusa. Racismo, Preconceito e Discriminação.  In: MUNANGA, K.
Superando  o  Racismo  na  escola.  2.  ed.  Brasília:  Ministério  da  Educação,
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, 2008 

UNESCO.  Direitos  Humanos  no  Brasil.  Disponível  em:
https://pt.unesco.org/fieldoffice/brasilia/expertise/human-rights-brazil.  Acesso  em:
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10 jun. 2022.

Disciplina: ECONOMIA GERAL
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Razões econômicas da existência do governo: falhas de mercado; teoria
dos bens públicos; teoria da escolha pública. Atribuições econômicas do governo:
funções  fiscais  do  governo  nas  economias  modernas;  a  provisão  dos  bens
públicos e o crescimento dos gastos do governo; política fiscal, estabilização e
distribuição  de  renda.  Teoria  da  tributação;  tributação  e  eficiência  econômica;
tributação  e  seus  efeitos  na  economia;  sistema  tributário  brasileiro.
Responsabilidade fiscal  dos governos e  sua relação com o déficit  público e a
dívida pública.
Bibliografia Básica:

BORGES, F. T. de M.; CHADAREVIAN, P. C. Economia brasileira. 3. ed.
rev. ampl – Florianópolis: Departamento de Ciências da Administração/UFSC; 
[Brasília]: CAPES: UAB, 2014.

MANKIW,  N.G.  Introdução  à  Economia.  8.  ed.  Norte  Americana,  Cengage
Learning 2019.

MENDES, C, M.; [et al.]  Introdução à economia. 3. ed. rev. amp. Florianópolis:
Departamento  de  Ciências  da  Administração/UFSC;  [Brasília]:  CAPES:  UAB,
2015.

VASCONCELLOS, M. A. S.; GARCIA, M.A.; Fundamentos de Economia. 6. ed.
Saraiva, São Paulo 2019.

Disciplina: POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIEDADE
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: A  análise  de  políticas  públicas  e  seus  problemas;  as  mudanças  na
legislação e nas Análise de políticas públicas e seus problemas; As mudanças na
legislação  e  nas  instituições  de  políticas  sociais  no  Brasil;  Políticas  Públicas:
conceitos e evolução no Brasil;  Estudos das novas responsabilidades e novas
posturas que os governos vêm assumindo quanto às políticas públicas, discutindo
questões relativas à constituição da agenda; Estudo das experiências inovadoras
que  criam  novas  esferas  públicas  de  negociação  e  de  participação  popular;
Articulação e  implementação nas dimensões locais  e  globais  e  os  alcances e
limites  dos  governos;  Controle  e  Avaliação  das  Políticas  Públicas.  Temas
contemporâneos  e  transversais:  processo  de  envelhecimento,  respeito  e
valorização do idoso (Lei nº 10.741/2003).  Educação Ambiental.  Educação das
relações étnico-raciais  e  ensino  de  história  e  cultura  afro-brasileira,  africana  e
indígena (Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, Parecer CNE/CP nº 3/2004 e
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Resolução CNE/CP nº 1/2004). 
Bibliografia Básica:

FARAH, Marta Ferreira Santos. Administração Pública e Política Pública. Revista 
de Administração Pública (RAP), v.45, p.813 - 836, 2011.

GOMES,  Nilma  Lino.  Educação  e  Relações  Raciais:  refletindo  sobre  algumas
estratégias de atuação. In: MUNANGA, K. Superando o Racismo na escola. 2.
ed.  Brasília:  Ministério  da  Educação,  Secretaria  de  Educação  Continuada,
Alfabetização e Diversidade, 2008. 

LIMA, Heloisa Pires. Personagens negros: um breve perfil na Literatura Infanto-
Juvenil.  In:  MUNANGA,  K.  Superando o  Racismo na escola.  2.  ed.  Brasília:
Ministério  da  Educação,  Secretaria  de  Educação  Continuada,  Alfabetização  e
Diversidade, 2008. 

PARANÁ. Diretrizes Curriculares da Educação de Jovens e Adultos. Curitiba:
SEED,  2006.  Disponível  em:
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/diretrizes/dce_eja.pdf
Acesso em: 28 set. 2022. 

BRASIL. Vamos cuidar do Brasil. Conceitos e Práticas em Educação Ambiental na
Escola. Brasília, 2017. 

RUA, Maria das Graças. Políticas Públicas. 2. ed. reimp. Florianópolis: Departa-
mento de Ciências da Administração/UFSC, 2012.

SAFONS,  M.  P.;  PESSOA,  I.  L.  Educação,  esporte,  cultura  e  lazer  para  as
pessoas idosas. In: CNDI. Avaliação nacional dos direitos da pessoa idosa. Texto-
base. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2008. 

SANTOS, Maria Paula Gomes dos. Políticas públicas e sociedade. Florianópolis: 
Departamento de Ciências da Administração/UFSC, 2012.

SECCHI, Leonardo. Políticas públicas: conceitos, esquemas de análise, casos 
práticos. São Paulo: CENGAGE Learning, 2010.

SOUZA, Celina. Políticas públicas: uma revisão da literatura. Sociologias, Porto 
Alegre, ano 8, no 16, jul/dez 2006, p. 20-45.

Disciplina: GESTÃO E SUSTENTABILIDADE NO SETOR PÚBLICO

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC
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60 60
Ementa:
Desenvolvimento  sustentável:  conceitos  básicos  e  o  compromisso  brasileiro.
Dimensões  da  Sustentabilidade.  Responsabilidade  social.  Objetivos  para  o
Desenvolvimento  Sustentável  (ODS).  Protocolos  internacionais.  Políticas
Públicas  Ambientais.  Ativos  e  Passivos  ambientais.  Planejamento  ambiental.
Princípios da gestão ambiental segundo a Câmara de Comércio Internacional
(CCI). Sistema de Gestão Ambiental ISO 14000. Educação Ambiental.

Bibliografia Básica:

BRASIL. Lei  nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Política Nacional de Meio
Ambiente.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938compilada.htm.  Acesso  em:
10.06.2022.

BRASIL. Decreto nº 7.746, de 5 de junho De 2012 – Desenvolvimento Nacional
Sustentável.  Disponível  em:
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7746-5-junho-2012-
613173-publicacaooriginal-136379-pe.html. Acesso em: 10 jun. 2022.

BRASIL. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos.  Disponível  em:   http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2010/lei/l12305.htm   acesso em: 10 jun. 2022.

BRASIL.  Agenda 2030.  Disponível  em:  https://brasil.un.org/pt-br/sdgs.  Acesso
em: 10 jun. 2022.

NASCIMENTO,  Luis  Felipe.  Gestão  ambiental  e  sustentabilidade.  3.  ed.
Florianópolis:  Departamento  de  Ciências  da  Administração/UFSC;  [Brasília]:
CAPES: UAB, 2016.

Disciplina:  EXTENSÃO  UNIVERSITÁRIA  I  APLICADA  ÀS  INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H

APC
C

Exten-
são

30 30
Ementa: Contextos e Cenários da Extensão Universitária. Leis regulamentares e
Normas Institucionais. Diagnóstico junto à Comunidade externa.
Bibliografia Básica:

BRASIL.  Diretrizes  para  a  Extensão  na  Educação  Superior:  Resolução  nº  7
MEC/CNE/CES,  de  18  de  dezembro  de  2018.  Disponível  em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/
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55877808. Acesso em: 21 jun. 2022.

PARANÁ. Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. Dispõe sobre nor-
mas complementares à inserção da extensão nos currículos dos cursos de gra-
duação, nas modalidades presencial e a distância, ofertados por Instituições de 
Educação Superior – IES, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, com 
fundamento na Resolução CNE/CES n.º 07/18. Disponível: E-PROTOCOLO DI-
GITAL n.º 18.255.171-6.

UNICENTRO. Resolução Conjunta nº 07/2012 – CEPE-Unicentro. Regulamento
das Atividades Extensionistas da Unicentro.

MÓDULO II

Disciplina: LOGÍSTICA APLICADA AO SETOR PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Gestão  de  materiais:  planejamento  de  uso  e  consumo,  controle  de
entradas e saídas, cálculo de necessidades, gestão de estoques e arranjo físico,
integração de sistemas, custos e racionalização, responsabilidade na gestão de
materiais. Gestão patrimonial; Logística: planejamento logístico, controle logístico,
distribuição física.
Bibliografia Básica:

GURGEL,  Floriano  do  Amaral;  FRANCISCHINI,  Paulino  G.  Administração  de
Materiais e do Patrimônio. 2. ed. São Paulo: Cengage Learning, 2013.

MARTINS,  Petrônio  Garcia;  ALT,  Paulo  Renato  Campos.  Administração  de
Materiais e Recursos Patrimoniais.3. ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

ROSA, Rodrigo de Alvarenga. Gestão de operações e logística I.  Florianópolis:
Departamento  de Ciências  da Administração /  UFSC;  [Brasília]:  CAPES:  UAB,
2011.

Disciplina: PROPOSTA DE PROJETO PARA GESTÃO PÚBLICA

Carga-horária
total

C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60

Ementa: As  propostas  de  projetos  têm  por  objetivo  desenvolver  trabalhos
aplicados a partir de uma demanda específica da área em que o discente tenha
acesso (ou na área em que esteja lotado como servidor) visando a implantação
futura de métodos, técnicas e ferramentas de gestão nas diversas instâncias da
administração do Estado.

Bibliografia Básica:
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GRANJA, Sandra Inês Baraglio. Elaboração e avaliação de projetos. Florianópolis:
Departamento  de  Ciências  da  Administração/UFSC;  [Brasília]:  CAPES:  UAB,
2010.

KREUTZ,  Rafael  Rudolfo;  VIEIRA,  Kelmara  Mendes.  A  gestão  de projetos  no
setor público: Os desafios de suas especificidades. Revista de Gestão Pública -
Práticas e desafios, v. 09, n. 1, 2018.

LA TORRE, José Alfredo Pareja Gomez.  Gestão de projetos públicos.  Indaial:
UNIASSELVI, 2015. (material aberto produzido um curso ead)

SOARES, Felipe Cantório; BEIRÃO JÚNIOR, Humberto Francisco. Concepção e
gestão de projetos públicos.  2.  ed.  Florianópolis:  Publicações do IF-SC, 2011.
(material aberto produzido para um Tecnólogo em GP)

Disciplina: CONTROLADORIA NO SETOR PÚBLICO

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45

Ementa: Controladoria  Pública.  Conceitos  de  Controladoria.  Independência  e
Subordinação da Controladoria. Sistema de Controles Integrados. Apresentação de
Modelos de Controles Integrados. Estrutura conceitual dos sistemas de Controles
Internos. Controle Social. Técnicas e procedimentos de Controle. Competência do
Controle Interno. Princípios Básicos. Área de Atuação. Classificação dos Controles.

Bibliografia Básica:

BORINELLI, M. L. Estrutura básica conceitual de controladoria: sistematização à luz
da teoria e da prática. São Paulo: FEA/USP, 2006. Tese (Doutorado em Ciências
Contábeis)  -  Faculdade  de  Economia,  Administração  e  Contabilidade  da
Universidade  de  São  Paulo,  São  Paulo,  2006. Disponível  em:
https://teses.usp.br/teses/disponiveis/12/12136/tde-19032007-151637/es.php.
Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Referencial de controle de políticas públicas /
Tribunal de Contas da União. –Brasília: TCU, Secretaria de Controle Externo do
Desenvolvimento  Econômico  (SecexDesenvolvimento),  Secretaria  de  Métodos  e
Suporte  ao  Controle  Externo  (Semec)  e  Secretaria  de  Macroavaliação
Governamental (Semag), 2020. Disponível em:  https://portal.tcu.gov.br/referencial-
de-controle-de-politicas-publicas.htm. Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL. Tribunal  de Contas da União. Critérios Gerais de Controles Internos na
Administração  Pública.  2009. Disponível  em:  https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-
digital/estudo-criterios-gerais-de-controle-interno-na-administracao-publica.htm.
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Acesso em: 15 jun. 2022.

COSO.  Committee  of  Sponsoring  Organizations  of  the  Treadway  Commission
Internal  control:  integrated  framework,  2013.  Disponível  em:
https://www.coso.org/Pages/default.aspx. Acesso em: 12 nov. 2020.

Disciplina: GESTÃO DA INFORMAÇÃO E TOMADA DE DECISÃO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Informação  no  Processo  Decisório.  Introdução  ao  Processo  Decisório.
Modelo racional na tomada de decisão. Tipos de decisão. Técnicas e Instrumentos
de Apoio a decisão. Processo decisório nos setores público e privado.

Bibliografia Básica:

ANDRADE, Eduardo Leopoldino de. Introdução à Pesquisa Operacional – métodos
e  Modelos  para  a  Análise  de  Decisões.  2.  ed.  Rio  de  Janeiro:  LTC  –  Livros
Técnicos e Científicos, 2002.

BAZERMAN, Max H. Processo Decisório. Rio de Janeiro: Editora Campus, 2004

CASSARO,  A.  Sistema de Informações para  Tomada de Decisões.  São Paulo,
Pioneira, 1988

GELATT, H.B. Tomando Decisões de Maneira Criativa. Qualitymark Editora, 1998.

Disciplina: LICITAÇÃO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Conceito  e  fundamento  legal;  Princípios  aplicáveis;  Modalidades  de
licitação;  Escolha  da  modalidade;  Procedimento  da  licitação:  modalidades
tradicionais  e  modalidade  pregão;  carta-convite  e  edital;  Tipos  de  licitação;
Sistema  de  registro  de  preços;  Saneamento  de  falhas;  Contratação  direta:
dispensa  e  inexigibilidade  de  licitação;  Formalização  do  procedimento
administrativo  na contratação  direta;  Anulação e  revogação da  licitação;  Lei  e
normas referentes ao processo de licitação.
Bibliografia Básica:

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-Mécum de Licitações e Contratos. 7.
ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016.

JUSTEN  FILHO,  Marçal.  Comentários  à  lei  de  licitações  e  contratos
administrativos. 17. ed. São Paulo: RTB, 2016.

KOHAMA, Heilio. Contabilidade pública. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2016. (impresso
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e/ou E-book)

MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos. 12. ed. Belo
Horizonte: Del Rey, 2011.

TOLOSA  FILHO,  Benedito  de.  Licitações,  Contratos  e  Convênios.  Curitiba:
Juruá, 2016.

Disciplina: GOVERNANÇA E AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO

Carga-horária
total

C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45

Ementa: Conceitos  Governança  e  Auditoria  Governamental.  Probidade
administrativa.  Princípios  e  sistema  de  controle  na  administração  pública.
Fiscalização orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  Estado.  Tipos de
Auditoria  Governamental.  Controles  da  Administração  Pública.  Elaboração  de
Relatório de Auditoria.

Bibliografia Básica:

ALCÂNTARA, V. C.; PEREIRA, J. R.; SILVA, E. A. F. Gestão Social e Governança
Pública:  aproximações  e  (de)limitações  teórico-conceituais.  Rev.  Ciências  da
Administração,  v.  17,  n.  spe.,  p.  11-29,  2015.  Disponível  em:
https://periodicos.ufsc.br/index.php/adm/article/view/2175-8077.2015v17nespp11/
pdf_70. Acesso em: 16 ago. 2020.

BRASIL. Casa Civil da Presidência da República. Guia da Política de Governança
Pública, 2018f. Disponível em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/centrais--de-
conteudo/downloads/guia-da-politica-de-governanca-publica.  Acesso  em:12  nov.
2020.

BRASIL. Decreto 9.203, de 22 de novembro de 2017. Dispõe sobre a política de
governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 2017.
Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm. Acesso
em: 12 nov. 2020.

BRASIL. Dez passos para a boa governança / Tribunal de Contas da União. Edição
2  –  Brasília:  TCU,  Secretaria  de  Controle  Externo  da  Administração  do  Estado,
2021. Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/10-passos-para-a-boa-governanca.htm.
Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL.  TCU  -  Tribunal  de  Contas  da  União.  Governança  Pública.  Disponível
em: https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/governanca-no-setor-
publico/

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Manual de auditoria operacional / Tribunal de
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Contas  da  União.  4.ed.  Brasília:  TCU,  Secretaria-Geral  de  Controle  Externo
(Segecex),  2020.  Disponível  em:
https://portal.tcu.gov.br/publicacoes-institucionais/lista/?query=Manual%20de
%20auditoria%20operacional. Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL.  Tribunal  de  Contas  da  União.  Manual  de  auditoria  financeira  -  2016  /
Tribunal de Contas da União. Brasília: TCU, Secretaria de Métodos e Suporte ao
Controle Externo (SEMEC), 2016. Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/manual-de-
auditoria-financeira.htm. Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Referencial Básico de Governança: aplicável
a  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  2013d.  Disponível  em:
https://portal.tcu.gov.br/data/files/D3/12/6D/E3/E2B0F410E827A0F42A2818A8/2624
038.PDF. Acesso em: 15 jun. 2020.

IBGC. Instituto Brasileiro de Governança Corporativa. Código das Melhores Práticas
de  Governança  Corporativa.  4ª  ed.,  2009.  Disponível  em:
https://conhecimento.ibgc.org.br/Paginas/Publicacao.aspx?PubId=21141.  Acesso
em: 12 nov. 2020.

Disciplina: DIREITO CONSTITUCIONAL
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Origem e evolução do Estado. O Estado e o Direito. Direito e Poder.
Normas Jurídicas. Direito  positivo e direito subjetivo. Estrutura do Estado e do
Governo  Brasileiro.  Educação  em  Direitos  Humanos  (Decreto  nº  7.037/2009,
Parecer CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/2012)

Bibliografia Básica:

BARROSO, Luis Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. 4. ed. 
São Paulo: Saraiva; 2014.

BRASIL.  RESOLUÇÃO  Nº  1,  DE  30  DE  MAIO  DE  2012.  Estabelece  Diretrizes
Nacionais  para  a  Educação  em  Direitos  Humanos.  Disponível  em:
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rcp001_12.pdf Acesso em: 28 set. 2022. 

CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. 30. ed.
São Paulo: Malheiros, 2015.

MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2018.

NUNES JUNIOR, Vidal Serrano; ARAUJO, Luiz Alberto David.  Curso de Direito
Constitucional .18. ed. São Paulo: Verbatim, 2014.

SILVA,  José Afonso da.  Curso de Direito  Constitucional  Positivo.  41.  ed.  São
Paulo: Malheiros, 2018.
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SILVA,  D.  N;  PALMA,  D.  Dossiê  Direitos  humanos:  perspectivas,  mediações,
práticas  comunicativas-  uma  apresentação  /Human  Rights:  perspectives,
mediations, communicative practices.  Trabalhos em linguística aplicada.  v. 57,
n. 2, Campinas, maio/ago. 2018. Disponível em:  http://www.scielo.br/scielo.php?
script=sci_issuetoc&pid=0103-181320180002&lng=pt&nrm=iso Acesso em: 28 fev.
2020. 

Disciplina:  EXTENSÃO  UNIVERSITÁRIA  II  APLICADA  ÀS  INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H

APCC
Exten
-são

45 45
Ementa: Estrutura  das  ações  extensionistas.  Proposta  de  Projeto  de
Intervenção.  Planejamento  das  ações  extensionistas  junto  à  comunidade
externa.
Bibliografia Básica:

BRASIL.  Diretrizes  para  a  Extensão  na  Educação  Superior:
Resolução nº 7 MEC/CNE/CES, de 18 de dezembro de 2018. Disponível em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/
55877808. Acesso em: 21 jun. 2022.

PARANÁ. Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. Dispõe sobre nor-
mas complementares à inserção da extensão nos currículos dos cursos de gra-
duação, nas modalidades presencial e a distância, ofertados por Instituições de
Educação Superior – IES, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, com
fundamento na Resolução CNE/CES n.º 07/18. Disponível: E-PROTOCOLO DI-
GITAL n.º 18.255.171-6.

UNICENTRO. Resolução Conjunta nº 07/2012 – CEPE-Unicentro. Regulamento
das Atividades Extensionistas da Unicentro.

MÓDULO III

Disciplina:  GESTÃO  FINANCEIRA,  ORÇAMENTÁRIA  E  PATRIMONIAL  NO
SETOR PPÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Estrutura  do  Setor  Público.  Contabilidade  Pública.  Sistemas
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Demonstrações Consolidadas. Estrutura
conceitual  de  Orçamento  Público.  Orçamento  como  um sistema.  Estrutura  do
sistema  orçamentário.  Relatórios  projetados  e  análise.  Instrumentos  de
planejamento e controle. Estudo de Casos.
Bibliografia Básica:

BRASIL. Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
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de 2000. 4ª reimpressão. Brasília: Senado Federal, 2005, 78 p.

HADDAD,  R.C.;  MOTTA,  F.G.L.  Contabilidade  Pública.  Brasília:  Capes/UAB,
2010. 152 p.

TEIXEIRA, A.F. Gestão orçamentária e financeira: apostila. Brasília: ENAP, 2014.
65 p.

Disciplina: COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL NO SETOR PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: O  indivíduo  e  as  organizações  públicas.  Cultura  e  Poder,  Valores,
Atitudes  e  Satisfação  com  o  Trabalho.  Clima  Organizacional,  Criatividade.
Comunicação Interpessoal.  Liderança. Motivação e Cultura organizacional.
Bibliografia Básica:

ROBBINS, Stephen P. Comportamento Organizacional. 9. ed. São Paulo: Prentice
Hall, 2002.

CARVALHO, C. E. Cultura Organizacional: teoria e prática. Rio de Janeiro: Fundo
de Cultura, 2005.

SANTOS,  R.  A.  dos;  AMORIM,  D.  A.  de.  Os  estudos  organizacionais  e  as
organizações públicas: uma breve análise do contexto público. 30º. ENANGRAD.
Disponível  em:  https://app.angrad.org.br/anais?
category=organizational_studies&level=2#local. Acesso em: 10 jun. 2022.

Disciplina:  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Aspectos  constitucionais  do  orçamento.  Fundamentos  e  princípios
orçamentários. Processo Legislativo. Marco Legal do Plano Plurianual (PPA), da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). Decreto
Presidencial  n°  2829  de  1999  e  Portaria  42;  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal;
Constituição  Federal  e  Lei  n°  4.320/64.  O  ciclo  orçamentário:  processo
orçamentário como instrumento de planejamento; a elaboração do orçamento; a
Execução Orçamentária e Financeira: empenho, liquidação e pagamento. Gestão
democrática de alocação de recursos: orçamento participativo.
Bibliografia Básica:

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm Acesso em:   10
jun. 2022.

BRASIL, Lei Complementar nº 101/00, LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.

BRASIL, Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. Estatui normas gerais de
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direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal. São Paulo: Atlas, 2006.

CREPALDI, S.A; CREPALDI, G.S. Orçamento Público: Planejamento, Elaboração
e Controle. 1 ed. Saraiva 2013.

OSTROSKI,  Sinésio  Stéfano  Dubiela.  Orçamento  público.  2.  ed.  Florianópolis:
Publicações do IF-SC, 2010.

SANTOS, Rita  de Cássia Leal  Fonseca dos.  Orçamento Público.  Florianópolis:
UFSC; CAPES: UAB, 2016.

SANTOS, Rita de Cássia. Plano plurianual e orçamento público. 3. ed. rev. ampl.
Florianópolis:  Departamento  de  Ciências  da  Administração/UFSC;  [Brasília]:
CAPES :UAB, 2015.

Disciplina: GESTÃO DE PESSOAS NO SETOR PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Estrutura da organização pública. Formas de ingresso no serviço público:
recrutamento e seleção. Estruturação dos Cargos e Funções no Setor Público.
Noções  básicas  de  Plano  de  Carreira.  Estatuto.  Modelos  de  Avaliação  de
Desempenho: requisitos do sistema, vícios da avaliação e eficácia. Processo de
Recompensa: salário e benefícios. Medicina e Segurança no Trabalho: Normas
Regulamentadoras.  Programa de Qualidade  de  vida  no Ambiente  de trabalho.
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. Outras questões na Gestão de
Pessoas no Setor Público: Corresponsabilidade funcional na prestação de contas;
Bullying; Assédio Sexual; Assédio Moral.
Bibliografia Básica:

BERGUE, Sandro Trescastro.  Gestão de pessoas em organizações públicas.  3.
ed.,  rev.  e  atual.  Caxias do Sul:  EDUCS,  2010.  599 p.,  v.  rev.  e  atual.  ISBN
9788570615800.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm Acesso em:  10
jun. 2022.

BRASIL. Normas Regulamentadoras. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-
e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/
inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs.
Acesso em: 10 jun. 2022.

BRASIL. Manual do Processo Administrativo Disciplinar. CGU: 2021.  Disponível
em: https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/64869. Acesso em: 10 jun. 2022.

BRASIL.  Lei  13.185/2015  -  Institui  o  Programa  de  Combate  à  Intimidação
Sistemática  (Bullying).  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13185.htm.  Acesso
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em: 10 jun. 2022.

BRASIL. Lei 10.224/2001 – Dispõe sobre o crime de Assédio Sexual. Disponível
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10224.htm. Acesso em: 10
jun. 2022.

CHIAVENATO, I. Gestão de pessoas: o novo papel dos recursos humanos nas
organizações. 4 ed. Rio de Janeiro: Campus, 2014.

Disciplina: GESTÃO DO CONHECIMENTO NO SETOR PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Sociedade  Industrial  e  Sociedade  do  Conhecimento.  A  produção  da
informação e do conhecimento.  A gestão do conhecimento,  da  inovação e da
criatividade nas organizações. A informação, a comunicação e o conhecimento
nas  organizações  públicas;  Gestão  de  Mudança;  Gestão  de  Processos,
Inteligência  Organizacional.  Tecnologia  da  Informação  Aplicada  a  Gestão  do
Conhecimento.
Bibliografia Básica:

ARCE, Gustavo. A economia mundial do século XXI. Universitas: Relações inter-
nacionais, Brasília, v.12, nº2, ISSN 1807-2135 (impresso)-ISSN 1982-0720 (on-
line)-DOI 10.502)uri.v.1212.2583. jul./dez.2014, pp1-119.

MEIRELES, Belquis Oliveira. Gestão do conhecimento em instituição de ensino 
pública multicampi: proposta de implantação a partir das diretorias de planejamen-
to e administração dos campi do Instituto Federal do Paraná. Dissertação. (Mes-
trado Profissional em Administração) – Universidade Estadual do Oeste do Para-
ná, Cascavel, 2017, 189 f. disponível em: http://tede.unioeste.br/handle/tede/854?
mode=full. Acesso em: 23 jun. 2022.
RIBEIRO, Elizabeth M.; IZQUIERDO, Oscar C. Gestão do Conhecimento e Gover-
nança no Setor Público. Salvador: UFBA, 2017. (Apostila Educapes).

Disciplina: LEGISLAÇÃO TRABALHISTA PARA AGENTES PÚBLICOS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Estatuto  do  Servidor  público,  cargos,  empregos  e  funções  públicas;
formas de acesso ao serviço público; Remuneração e subsidio:  Cumulação de
vencimentos  no  setor  público;  Direitos  trabalhistas  extensivos  aos  servidores
públicos; Direitos e deveres estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos e
na  CLT;  O  direito  à  aposentadoria;  processo  administrativo  disciplinar  e  as
respectivas  sanções  que  podem  ser  aplicadas  aos  servidores  públicos  que
cometem atos que possam ser imputados à sua responsabilidade.
Bibliografia Básica:

BRASIL. DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943. Aprova a Consolida-
ção das Leis do Trabalho: Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/de-
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creto-lei/Del5452.htm. Acesso em: 21 jun. 2022.

PLANALTO, Palácio. LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 . Dispõe so-
bre o Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas
federais: Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm. 
Acesso em: 21 jun. 2022.

PARANÁ. Lei 6174, de 16 de novembro de 1970 - Estabelece o regime jurídico 
dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná. Disponível em: 
h  ttps://www.administracao.pr.gov.br/Recursos-Humanos/Pagina/Legislacao  . Aces-
so em: 21 jun. 2022.

Disciplina: DIREITO ADMINISTRATIVO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Regime  jurídico-administrativo.  Atos  administrativos.  Organização
administrativa. Serviço público. Licitação. Contratos administrativos.

Bibliografia Básica:

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 32. ed.
Rio de Janeiro: GEN: Atlas, 2018.

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31. ed. Rio de Janeiro:
GEN: Forense, 2018.

GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 3. ed. São Paulo:
Saraiva, 2008.

MARTINS, Sérgio Pinto. Instituições de Direito Público e Privado. São Paulo:
Saraiva, 2017.

Disciplina: MARKETING NAS ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Planejamento  Estratégico  de  Marketing  voltado  às  organizações
públicas.  Composto  de  Marketing.  Tipos  de  marketing  utilizados  na  gestão
pública. Ferramentas de comunicação com o público interno e externo. Pesquisa
em marketing.  Ações de marketing governamental.  Técnicas e ferramentas de
divulgação de ações.
Bibliografia Básica:

CÉSAR, Layon Carlos.  Comunicação e Marketing no Setor  Público:  diferentes
abordagens para a realidade brasileira. Escola Nacional de Administração Pública
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(ENAP). Coleção Gestão Pública. Brasília: DF. 2019. ISBN: 978-85-256-0105-6.
[Educapes].  Disponível  em:  <https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/
1/4279/1/3_Livro_Comunica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Marketing%20no
%20Se
tor%20P%C3%BAblico%20diferentes%20abordagens%20para%20a%20realida-
de%20brasileira.pdf> Acesso em: 122 jun. 2022.

HASWANI, M. F. Comunicação pública 360 graus e garantia de direitos. In:
KUNSCH, M. M. Krohling (Org.). Comunicação Pública, sociedade e cidadania.
São Caetano do Sul: Difusão, 2011.

KOTLER, P.; HAIDER, D.; REIN, I.  Marketing público.  São Paulo: Ed. Makron
Books, 1994

TAVARES, Paulo Vitor. Marketing: fundamentos para administração pública. Flori-
anópolis:  IF-SC,  2014.  ISBN:  978-85-8464-022-5.  [Educapes]. Disponível  em:
<https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/206386/2/CST%20GP%20-
%20MARKETING%20-%20EBOOK%20-%20Com_Anexos.pdf>  Acesso  em:   22
jun. 2022.

LARA, Rodrigo Diniz. Marketing de Relacionamento do Setor Público: um modelo
de gestão da relação entre os cidadãos e a administração pública. 2014. Disser-
tação (Mestrado em Administração) – Centro do Pós-graduação e Pesquisa em
Administração, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2014.

SILVA, Edson Coutinho da Silva. Marketing Público: Uma plataforma de “trocas”
no setor público. Revista Eletrônica da Administração (Online), v. 14, n. 1, ed. 26,
p. 20-42, 2015. Disponível em: http://periodicos.unifacef.com.br/index.php/rea/ar-
ticle/download/748/809 .

Disciplina:  EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA  III  APLICADA ÀS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H

APCC
Exten
-são

60 60
Ementa: Elaboração do Projeto de Intervenção. Desenvolvimento das Atividades
junto à comunidade externa. Apuração e avaliação parcial das atividades.
Bibliografia Básica:

BRASIL.  Diretrizes  para  a  Extensão  na  Educação  Superior:  Resolução  nº  7
MEC/CNE/CES,  de  18  de  dezembro  de  2018.  Disponível  em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/
55877808. Acesso em: 21 jun. 2022.

PARANÁ. Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. Dispõe sobre nor-
mas complementares à inserção da extensão nos currículos dos cursos de gra-
duação, nas modalidades presencial e a distância, ofertados por Instituições de
Educação Superior – IES, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, com
fundamento na 
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Resolução  CNE/CES  n.º  07/18.  Disponível:  E-PROTOCOLO  DIGITAL  n.º
18.255.171-6.

UNICENTRO. Resolução Conjunta nº 07/2012 – CEPE-Unicentro. Regulamento
das Atividades Extensionistas da Unicentro.

MÓDULO IV

Disciplina: LIBRAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Bilinguismo  e  educação  dos  surdos:  Conceitos  e  diretrizes  legais  e
políticos-pedagógicas. Aspectos linguísticos práticos da língua de sinais brasileira
a fim de possibilitar a comunicação em libras em diversos contextos sociais e no
cotidiano, como: parâmetros da Libras; alfabeto manual (datilologia) e soletração
rítmica;  expressão corporal  e  facial;  estados do tempo;  períodos do dia;  hora;
calendário;  verbos  e  advérbios  de  tempo;  cumprimentos;  pronomes;  sinais
contextualizados  relacionados  à:  profissões;  funções  e  cargos;  ambiente  de
trabalho;  laços  familiares;  emoções;  animais;  objetos;  números  e  valores
monetários; cores; compras; meios de comunicação e de transporte; estados do
Brasil e suas culturas; sinais arbitrários e icônicos; tipos de frases em Libras.
Bibliografia Básica:

BRASIL. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira
de Sinais - Libras e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 25
abr. 2002. Disponível em:
<http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/lei10436.pdf>.  Acesso  em:  10  jun.
2022.

BRASIL. Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no
10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
Libras,

BRASIL.  Lei  no  10.098,  de  19  de  dezembro  de  2000.  Art.18.  Disponível  em:
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm.>. Acesso em: 10 jun. 2022.

BRITO, Lucinda Ferreira. Estrutura Linguística da LIBRAS. Disponível em:
<https://livrodigital.uniasselvi.com.br/MAT52_lingua_brasileira_de_sinais_libras/
unidade2.html?topico=2 >. Acesso em: 21 jun. 2022.

DICIONÁRIO de Libras.  Disponível  em:  <www.dicionariolibras.com.br>.  Acesso
em: 21 fev. 2018.

EDITORA Arara Azul. Disponível em: <http://editora-arara-azul.com.br/site/home>.
Acesso em: 21 fev. 2018.

IES de Libras.  Disponível  em:  <http://www.youtube.com/>.  Acesso em:  21 jun.
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2021.

INES. Biblioteca. Disponível em: https://biblioteca.ines.gov.br/. Acesso em: 21 jun.
2022.

INSTITUTO  Nacional  de  Educação  de  Surdos.  Disponível  em:
<http://www.ines.gov.br/>. Acesso em: 21 fev. 2018.

LIBRAS  UFSC.  Dicionários,  Glossários  e  Sinalários.  Disponível  em:
https://ufscacessivel.paginas.ufsc.br/dicionarios-glossarios-e-sinalarios/
bras.ufsc.br/>. Acesso em: 21 jun. 2022.

Disciplina:  ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS –  CERIMONIAL,  PROTOCOLO  E
ETIQUETA

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60

Ementa: Organização de Eventos: importância, tipologia, planejamento, captação,
organização e direção/gestão de eventos. Elaboração de mailing list. Logística e
promoção.  Cerimonial,  protocolo  e  etiqueta:  funções  estratégicas,  tática  e
operacional dos eventos, cumprimento de normas, regras, decretos, leis.

Bibliografia Básica:

ANGNES,  J.  S.;  SIMÕES,  M.  F.;  KLOZOVSKI,  M.  L.  CERIMONIAL  E
PROTOCOLO NA ESFERA PÚBLICA: UM ESTUDO DE CASO NO ESTADO DO
PARANÁ. Ciências Sociais Aplicadas em Revista, [S. l.], v. 15, n. 29, p. 140–165,
2016.  Disponível  em:
https://e-revista.unioeste.br/index.php/csaemrevista/article/view/15348.  Acesso
em: 15 jun. 2022.

BRASIL. Decreto Federal n. 70274 de 9 de março de 1972. Normas do Cerimonial
Público  e  a  Ordem  Geral  de  Precedência.  Disponível  em:
https://www.gov.br/planalto/pt-br. Acesso em: 20 jun. 2022.

BRASIL.  Guia  de  eventos,  cerimonial  e  protocolo  para  a  Rede  Federal  de
Educação  Profissional,  Científica  e  Tecnológica.  Ministério  da  Educação,
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica. 2.ed., rev. e ampl. – Brasília:
Ed. IFB, 2017. Disponível em https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2017/07/Guia-
de-Eventos.pdf. Acesso em: 10 jun. 2022

BRASIL. LEI Nº 5.700, de 01 de setembro de 1971, estabelece as Normas para o
uso  dos  Símbolos  Nacionais.  Brasília,  1971.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5700.htm. Acesso em: 10 jun. 2022.

OLIVEIRA,  M.  de.  Cerimonial,  Protocolo  e  Etiqueta.  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  Paraná  –  e-Tec  Brasil.  Disponível  em
https://central3.to.gov.br/arquivo/453280/. Acesso em: 10 jun. 2022.
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Disciplina: PLANEJAMENTO URBANO E PLANO DIRETOR

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60

Ementa:

Surgimento  e  organização  das  cidades;  características  do  espaço  urbano;
Planejamento  e  organização  Urbano  e  regional,  Política  Territorial  e  suas
ferramentas  de  gestão.  Problemas  urbanos  e  desafios;  Cidades  sustentáveis,
inteligentes  e  resilientes;  Estatuto  da  cidade; Instrumentos  do  planejamento
urbano; o Plano Diretor Municipal: conceitos, métodos de elaboração, implantação
e administração.

Bibliografia Básica:

BRASIL.  LEI no 10.257,  DE 10 DE JULHO DE 2001. Estatuto da Cidade. Lei
Federal 10.257. Diário Oficial da União, 10 de julho de 2001. Disponível em: <
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm>.  Acesso  em:  22
jun. 2022.

BRASIL. Plano Diretor Participativo: guia para a elaboração pelos municípios e
cidadãos.  Ministério  das  Cidades.  Brasília:  Secretaria  Nacional  de  Programas
Urbanos,  2004.  Disponível  em:
<https://www.capacidades.gov.br/biblioteca/detalhar/id/260/titulo/plano-diretor-
participativo>. Acesso em: 22 jun. 2022.

BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia Estatística.  Regiões de Influência das
Cidades. Rio de Janeiro: IBGE, 2018.

CARDOSO  JR,  José  Celso;  CASTRO,  Paulo  R.  Furtado  de;  MOTTA,  Diana
Meirelles da (Orgs.).  A Constituição brasileira de 1988 revisitada:  recuperação
histórica e desafios atuais das políticas públicas nas áreas regional,  urbana e
ambiental. Brasília: Ipea, 2009.

PARANÁ. Secretaria de Desenvolvimento Urbano. Referências para a Política de
Desenvolvimento Urbano e Regional para o Estado do Paraná. Curitiba, 2017.

PINHEIRO. E. G.; PEDROSO, F. F. F. (org.). Construindo um Estado Resiliente: o
modelo  paranaense  para  a  gestão  do  risco  de  desastres.  Curitiba:
CEPED/FUNESPAR, 2016. ISBN: 978-85- 93654-01- 5.

ONU  BRASIL.  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável,  Nações  Unidas  no
Brasil, Disponível em: <https://brasil.un.org/pt-br/sdgs>. Acesso em: 10 jun. 2022.

Disciplina: RESPONSABILIDADE SOCIAL E TERCEIRO SETOR
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Sociedade  e  mercado:  o  capitalismo  e  a  questão  social.  A
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responsabilidade  social  no  contexto  das  demandas  do  mundo  atual.  Gestão
socialmente  responsável.  Ética  e  responsabilidade  social.  Terceiro  setor:
surgimento e evolução no cenário mundial e no Brasil. Definições conceituais e
abordagens críticas. ONGs, associações, fundações, OSCIP, etc. Uma concepção
tripartite das sociedades contemporâneas: o relacionamento do terceiro setor com
o mercado e a esfera governamental.
Bibliografia Básica:

COELHO, Simone de Castro Tavares.  Terceiro setor um estudo comparado entre
Brasil e Estados Unidos; São Paulo: Editora SENAC, 2000.

GOLDSTEIN, Ilana Seltzer.  Responsabilidade social das grandes corporações ao
terceiro setor; São Paulo: Ática, 2007.

MELO,  Pedro  Antônio;  SCHLICKMANN,  Raphael.  Responsabilidade  social
corporativa  e  terceiro  setor.  3  ed.  Florianópolis:  Departamento  de Ciências  da
Administração/UFSC,  2015.  (CADERNO  UAB/UFSC) Disponí�vel  em:
https://www.google.com/url?
sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiP7b-
2ksH4AhV6rpUCHS-lATcQFnoECA0QAQ&url=https%3A%2F
%2Fead2.moodle.ufsc.br%2Fmod%2Fresource%2Fview.php%3Fid
%3D54527&usg=AOvVaw1TPOKXlgpVed4-9dxUc_cj. Acesso em: 22 jun. 2022.

MELO NETO, Francisco P. de; FROES, César.  Gestão da responsabilidade social
corporativa  o  caso  brasileiro:  a  filantropia  tradicional  à  filantropia  de  alto
rendimento e ao empreendedorismo; Rio de Janeiro: Qualitymark, 2004.

REIS, Elisa Pereira.  ONGs novos vínculos entre a sociedade e o Estado; Rio de
Janeiro: 7 Letras, 2013.

Disciplina: POLÍTICA ECONÔMICA E CONTEMPORÂNEA
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

60 60
Ementa: Os objetivos clássicos da política; medindo o crescimento: entendendo o
cálculo do PIB e outros indicadores de desenvolvimento; Medindo a variação de
preços:  entendendo  a  inflação;  Os  instrumentos  da  política  econômica:
instrumentos fiscais, instrumentos monetários, instrumentos cambiais e controles
diretos.
Bibliografia Básica:

ASSAI,  Marcos  Valério.  Políticas  monetária  e  fiscal  nos  governos  Lula  (2003
2010). 2013. Disponível em: <http://educapes.capes.gov.br/handle/capes/168787>
Acesso em: 21 jun. 2022.

BERCHIELLI, Francisco O. Economia Monetária. São Paulo: Saraiva, 2000.

LOPES & ROSSETTI.  Economia  Monetária:  novo texto  atualizado.  São Paulo:
Atlas, 2002.

118
14

Inserido ao protocolo 19.357.044-5 por: Maria Aparecida Crissi Knuppel em: 30/09/2022 10:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 272acb3b29931f62a7dc883a2247e23e.



SOUZA, Nali de Jesus. Economia Básica. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2013.

Disciplina: NOVAS TENDÊNCIAS DE GESTÃO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45
Ementa: Conceitos de Inovação. Tipos de Inovação.  Desafios e oportunidades
para  a  inovação  no  setor  público.  Princípios  norteadores  do  governo  digital.
Processo  de  transformação  digital  de  serviços  públicos  com foco  no  cidadão.
Redes e inovação em serviços públicos. Lei de Inovação.  Sandbox Regulatório.
Blockchain aplicada ao setor público.
Bibliografia Básica:

KELLEY, T.; KELLEY, D. Confiança Criativa - libere sua criatividade e implemente
suas ideias. São Paulo: HSM, 2014.

LEITE,  L.;  FEIGELSON,  B.  Sandbox:  experimentalismo no Direito  exponencial.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020.

TIDD, J.; BESANT, J., PAVITT, K. Gestão da inovação. 5. ed. São Paulo: Artmed,
2015.

Disciplina:  COMPLIANCE E TRANSPARÊNCIA NO SETOR PÚBLICO

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

45 45

Ementa: Histórico  e  definição.  Instrumentos  internos  de  controle.  Compliance  e
Governança no Setor Público. Análise de Risco. Núcleo de Integridade de Controle.
Controle  social  e  transparência  no  Brasil.  Princípios  da  Transparência  no  Setor
Público.  Organização  e  funcionamento  do  controle  externo  e  interno  na
administração pública. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Bibliografia Básica:

BRASIL. Controladoria-Geral da União. Guia Prático de Gestão de Riscos para a
integridade: orientações para a administração pública federal, direta, autárquica e
fundacional,  2018.  Disponível  em:  https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/etica-e-integridade/arquivos/manual-gestao-de-riscos.pdf.
Acesso em: 12 nov. 2020.

BRASIL. Controladoria-Geral da União. Programa de Integridade –Diretrizes para
Empresas  Privadas.  Brasília:  CGU,  2015.  https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-
informacao/governanca/programa-de-integridade-da-cgu. Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL.  Guia  de  integridade  pública:  orientações  para  a  administração  pública
federal: direta, autárquica e fundacional. Brasília, DF: Controladoria-Geral da União,
2015a. Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/41665. Acesso em: 10
jul. 2017.

BRASIL. Lei 12.813, de 16 de maio de 2013: dispõe sobre o conflito de interesses
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no  exercício  de  cargo  ou  emprego  do  Poder  Executivo  federal.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm.  Acesso  em:
15 jun. 2022

BRASIL. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações,
2011b.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm. Acesso em:
12 nov. 2020.

BRASIL. Manual para Implementação de Programas de Integridade – orientações
para o Setor Público. Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União.
Disponível  em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
integridade/arquivos/manual_profip.pdf Acesso em: 15 jun. 2022.

BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação. Cartilha Técnica para Publicação de Dados Abertos no
Brasil, v. 1.0, 2012c. Disponível em: http://dados.gov.br/pagina/cartilha-publicacao-
dados-abertos. Acesso em: 12 nov. 2020.

BRASIL.  Política  de  Dados  Abertos  do  Governo  Federal.  Disponível
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8777.htm .5
STAR  DATA.  5  estrelas  dos  dados  abertos.  2012.  Disponível  em:
https://5stardata.info/pt-
BR/. Acesso em: 20 ago. 2021.

BRASIL. 4º Plano de Ação Nacional em Governo Aberto. Brasília, 2018. Disponível
em: https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/46277 . Acesso em: 15 jun. 2022.

CONTROLADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  PARANÁ.  Programa  Estadual  de
Integridade  e  Compliance.  Disponível  em:
https://www.cge.pr.gov.br/Pagina/Programa-Estadual-de-Integridade-e-
Compliance.Acesso em: 12 maio 2022.

INTOSAI.  International  Organization  of  Supreme  Audit  Institutions.Normas
Internacionais  das  Entidades  Fiscalizadoras  Superiores  (ISSAI).  ISSAI  20:
Princípios  de  transparência  e  accountability,  2010.  Disponível  em:
https://portal.tcu.gov.br/fiscalizacao-e-controle/auditoria/normas--internacionais-das-
entidades-fiscalizadores-superiores-issai/. Acesso em: 12 nov. 2020.

KEMPFER, Marlene. BATISTI, Beatriz Miranda. Estudos sobre o compliance para a
prevenção da corrupção nos negócios públicos: ética, ciência da administração e
direito.  Revista  do Direito  Público,  Londrina,  v.  12,  n.  2,  p.  273-307,  ago.  2017.
DOI:10.5433/1980-511X.2017v12n2p273

LUENGO, C. A. G.; F. AMÂNCIO VIEIRA, S.; L. P. NUNES, A.; LUCIA TIEKO SU-
GUIHIRO, V. . O Compliance Como Instrumento de Monitoramento e Controle da
Administração Pública. Iberoamerican Journal of Corporate Governance, São Paulo
(SP),  v.  9,  p.  e0108,  2022.  Disponível  em: https://www.rgc.org.br/Journals/article/
view/108. Acesso em: 19 jun. 2022.
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MATHEUS,R.; JANSSEN, M.; JANOWSKI, T.  Design principles for creating digital
transparency in  government  GovernmentInformation Quarterly.  Vol.  38,  issues 3.
2021.Disponível  em:  www.elsevier.com/locate/govinf.  Acessado  em:  21  de  abr.
2021.

OCDE.  Reccomendation  of  The  Council  on  Public  Integrity.  Disponível  em:
https://www.oecd.org/gov/ethics/recommendation-public-integrity/.  Acesso  em:  15
jun. 2022.

OCDE.  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento  Econômico.
PublicIntegrity  Handbook,  2020.  Disponível  em:
https://www.oecd-ilibrary.org/sites/ac8ed8e8-en/1/2/1/index.html?itemId=/content/
publication/ac8ed8e8-
en&_csp_=676f6ac88ad48a9ffd47b74141d0fc42&itemIGO=oecd&itemContentType
=book. Acesso em: 12 nov. 2020.

SOUSA,  R.  P.  M.;  DIAS,  G.  A.;  SHINTAKU,  M.  Lei  de  acesso  à  informação  e
repositórios  governamentais  como  instrumentos  para  um  modelo  aberto  de
governança. Encontros  Bibli:  Revista  Eletrônica  de Biblioteconomia  e  Ciência  da
Informação, v. 25, p. 1-17, 2020.DOI: 10.5007/1518-2924.2020.e73599 Acesso em:
11 abr. 2021.

TCU. Referencial de combate a fraude e corrupção: aplicável a órgãos e entidades
da  Administração  Pública  /  Tribunal  de  Contas  da  União.  –  Brasília:  TCU,
Coordenação-Geral de Controle Externo dos Serviços Essenciais ao Estado e das
Regiões  Sul  e  Centro-Oeste  (Coestado),  Secretaria  de  Métodos  e  Suporte  ao
Controle  Externo  (Semec),  2017.Outros  Materiais  CGU -  Coleção  Programa  de
Integridade  Pública.  Disponível  em:  https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/integridade/colecao-programa-de-integridade-publica.  Acesso
em: 15 jun. 2022.

UNGC – UNITED NATIONS GLOBAL COMPACT OFFICE. Guia de avaliação de
risco de corrupção.  2013.  Disponível  em: https://materiais.pactoglobal.org.br/guia-
risco-corrupcao. Acesso em:15 jun. 2022.

UN – United Nations. United Nations Convention Against Corruption. Disponível em:
https://www.unodc.org/unodc/en/treaties/CAC/. Acesso em: 15 jun. 2022.

Disciplina: EMPREENDEDORISMO NO SETOR PÚBLICO
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

30 30
Ementa: Empreendedorismo no Setor Público, Design Thinking, Novos modelos 
para o Empreendedorismo Público.
Bibliografia Básica:

DORNELAS, J. C.A. Empreendedorismo: transformando ideias em negócios. Rio
de Janeiro: Campus, 2001.
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DORNELAS, José Carlos Assis. Plano de negócios: seu guia definitivo. 2a reimp.
Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 134 p.

DRUCKER, P. F. Inovação e Espírito Empreendedor: Prática e Princípios. São
Paulo: Pioneira, 1986

MAXIMIANO, A. C. M. Administração para empreendedores. São Paulo: Person,
2006.

SOUSA,  Jefferson  Lindberght  de.  E  Paiva  Junior,  Fernando  Gomes  de.  O
Empreendedorismo  no  Setor  Público:  A  Ação  Empreendedora  da  Fundação
Joaquim Nabuco, ENAPG, Vitória/ES, 2010.

Disciplina:  EXTENSÃO  UNIVERSITÁRIA  (IV)  APLICADA  ÀS  INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS
Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H

APS
C/H

APCC
Exten-

são
61 61

Ementa: Desenvolvimento das Atividades extensionistas. Apuração dos Resultados
finais  alcançados.  Avaliação  realizada  pela  comunidade  externa  e  discentes
participantes. Elaboração e apresentação do Relatório do Projeto de Intervenção.
Bibliografia Básica:

BRASIL.  Diretrizes  para  a  Extensão  na  Educação  Superior:
Resolução  nº  7  MEC/CNE/CES,  de  18  de  dezembro  de  2018.  Disponível  em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/
55877808. Acesso em: 21 jun. 2022.

PARANÁ. Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. Dispõe sobre normas 
complementares à inserção da extensão nos currículos dos cursos de graduação, 
nas modalidades presencial e a distância, ofertados por Instituições de Educação 
Superior – IES, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, com fundamento na
Resolução  CNE/CES  n.º  07/18.  Disponível:  E-PROTOCOLO  DIGITAL  n.º
18.255.171-6.

UNICENTRO.  Resolução  Conjunta  nº  07/2012  –  CEPE-Unicentro.  Regulamento
das Atividades Extensionistas da Unicentro.

Disciplina: TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC)

Carga-horária total C/H teórica C/H prática C/H APS C/H APCC

120 120

Ementa: Baseado em conceitos, métodos, técnicas e práticas discutidas durante o
Curso, esta disciplina tem por objetivo desenvolver propostas de projetos aplicados
à realidade da gestão pública, visando a implantação futura nas diversas instâncias
da administração do Estado. Estas propostas de projetos serão elaboradas por
alunos, e desenvolvidas sob orientação permanente dos professores orientadores
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do  Trabalho  do  Curso  (TC).  Podem tomar  a  forma  de  Artigo,  Relato  Técnico,
Projeto  Integrador,  formato  a  ser  escolhido  pela  IES.  O  Trabalho  do  Curso  é
submetido a apreciação de Banca Examinadora, conforme regulamento próprio.

Bibliografia Básica:

CASA NOVA, Silvia Pereira de Castro; NOGUEIRA, Daniel Ramos; LEAL, Edvalda
Araujo;  MIRANDA,  Gilberto  Jose.  Trabalho de conclusão de curso  (TCC):  uma
abordagem leve, divertida e prática. São Paulo: Saraiva, 2019.

GIL, Antonio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São Paulo: Atlas,
2002.

MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Fundamentos de 
Metodologia Científica. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2003.

YIN, R. K. Estudo de caso: planejamento e métodos. 2. ed. Porto Alegre: Bookman,
2001.

VERGARA, Sylvia Constant. Projetos e relatórios de pesquisa em Administração. 3.
ed. São Paulo: Atlas, 2000.

DESCRIÇÃO DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO

Em  relação  ao  estágio  supervisionado,  cabe  salientar  que  o  mesmo  é
facultativo  para  os  Cursos  Superiores  de  Tecnologia,  conforme  preceitua  a
Resolução CNE/CP Nº  03/2002,  que  institui  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais
Gerais para a organização e o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia
em  seu  artigo  4º,  conforme  segue:  “§  2º  A  carga  horária  mínima  dos  cursos
superiores de tecnologia será acrescida do tempo destinado a estágio profissional
supervisionado, quando requerido pela natureza da atividade profissional, bem como
de eventual tempo reservado para trabalho de conclusão de curso”.

Especificamente, neste Projeto Pedagógico não há previsão para oferta do
estágio supervisionado obrigatório. É facultado ao aluno a realização de estágios
Não Obrigatórios, remunerados ou não.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES

Para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública não há normativa
que  obrigue  a  previsão  de  Atividades  Acadêmicas  Complementares  no  PPC.
Especificamente,  neste  Projeto  Pedagógico  não  há  previsão  para  Atividades
Acadêmicas Complementares.

DESCRIÇÃO DA PESQUISA 

Contribuir  para  o  desenvolvimento  acadêmico,  de  forma  qualificada,
despertando  curiosidade  científica,  indo  além  da  transmissão  de  conhecimentos
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teóricos, contribuindo para a formação de cidadãos e promovendo a transformação
do meio social para o bem comum.

Em uma sociedade cada vez mais complexa, cabe a pesquisa, vinculada com
a  extensão,  promover  nas  pessoas,  o  aprendizado  que  possibilite  desenvolver
autonomia intelectual e crítica (DEMO, 2003).

A  pesquisa é realizada para investigar questões e fazer novas descobertas
que  sejam úteis  para  a  sociedade,  com base  nos  métodos científicos,  tanto  na
graduação como na pós-graduação. 

As disciplinas ou componentes curriculares que oferecem em suas ementas a
aproximação  com a  pesquisa  e  escrita  acadêmica  são:  Métodos  e  Técnicas  de
Pesquisa; Elaboração de Proposta de Projeto para Gestão Pública e Trabalho de
Conclusão do Curso (TCC).

Outras possibilidades de inserção do acadêmico na pesquisa se concretizam
na  participação  de  Programa  de  Iniciação  Científica  da  Universidade,  de  forma
voluntária ou remunerada por bolsa, e nas atividades de extensão por meio das 4
(quatros) disciplinas ou componentes curriculares previstas no curso.

DESCRIÇÃO DA EXTENSÃO 

Curricularização da extensão

O Plano Nacional  de Educação -  PNE -  2014-2024,  aprovado pela Lei  nº

13.005/2014, estabelece diretrizes, metas e estratégias para os próximos dez anos

da  educação  brasileira,  contemplando  todas  os  níveis,  modalidades  e  etapas

educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-Graduação e, também, diretrizes

para  a  profissão  docente,  implantação  da  gestão  democrática  nas  escolas  e  o

financiamento do ensino.

Na Estratégia 7, da Meta 12 do PNE, é estabelecida créditos curriculares para

a extensão universitária, assegurando, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de

créditos  curriculares  exigidos  para  a  graduação  em  programas  e  projetos  de

extensão  universitária,  orientando  sua  ação,  prioritariamente,  para  as  áreas  de

grande pertinência social.

Posteriormente ao estabelecido no PNE, foi aprovada a Resolução nº 7, de 18

de dezembro de 2018, que estabeleceu as Diretrizes para a Extensão na Educação

Superior Brasileira e definiu os princípios, os fundamentos e os procedimentos que

devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e na avaliação das

instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país.

Com  a  regulamentação  aprovada  torna-se  necessária  a  adequação  dos

Projetos Pedagógicos dos Cursos Superiores (PPC), respeitando as características

locais  e  regionais,  as  diretrizes  curriculares  específicas  de  cada  curso,  as
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habilidades e competências para a formação dos acadêmicos, a matriz curricular e a

extensão curricularizada.

 

Conceito de Extensão

As  três  dimensões  da  universidade  ensino,  pesquisa  e  extensão,  e  suas

relações com a sociedade são marcadas por debates, incompletudes e busca de

definições e conceitos.

A  partir  de  um debate  amplo  e  aberto,  desenvolvido  nos  XXVII  e  XXVIII

Encontros  Nacionais  do  Fórum  Nacional  de  Pró-Reitores  de  Extensão  das

Universidades  Públicas  Brasileiras  (FORPROEX),  realizados  em  2009  e  2010,

respectivamente,  apresenta-se  às  universidades  e  à  sociedade  o  conceito  de

Extensão Universitária, como:

A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da indissociabilidade
entre  ensino,  pesquisa  e  extensão,  é  um  processo  interdisciplinar,
educativo,  cultural,  científico  e  político  que  promove  a  interação
transformadora  entre  Universidade  e  outros  setores  da  sociedade
(FORPROEX, 2012).

Para  nortear  a  extensão,  são  estabelecidas  diretrizes.  Segundo  Nogueira

(2000)  as  Diretrizes  para  as  ações  de  Extensão  Universitária  devem  orientar  a

formulação e implementação das ações extensionistas universitárias, a saber:

 Interação dialógica;

 Interdisciplinariedade e Interprofissionalidade;

 Indissociabilidade entre ensino-pesquisa-extensão;

 Impacto na formação do estudante, e

 Impacto e transformação social.

Segundo a Resolução nº  7,  de  18 de dezembro de 2018,  a  Extensão na

Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à matriz curricular e à

organização da pesquisa, constituindo-se em um processo interdisciplinar, político,

educacional,  cultural,  científico  e  tecnológico,  que  promove  a  interação

transformadora  entre  as  instituições  de  ensino  superior  e  os  outros  setores  da

sociedade, por  meio da produção e da aplicação do conhecimento produzido na

universidade,  em  articulação  permanente  com  o  ensino   e  a  pesquisa,  em
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consonância  com  a  realidade  social,  num  processo  de  retroalimentação

universidade-comunidade e comunidade-universidade.

No artigo 5º consta a Estruturação, a concepção e a prática das Diretrizes da

Extensão na Educação Superior:

I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio

da  troca  de  conhecimentos,  da  participação  e  do  contato  com  as  questões

complexas contemporâneas presentes no contexto social;

II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência

dos  seus  conhecimentos,  que,  de  modo  interprofissional  e  interdisciplinar,  seja

valorizada e integrada à matriz curricular;

III  -  a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais

setores da sociedade a partir  da construção e aplicação de conhecimentos, bem

como por outras atividades acadêmicas e sociais;

IV  -  a  articulação  entre  ensino/extensão/pesquisa,  ancorada  em  processo

pedagógico  único,  interdisciplinar,  político  educacional,  cultural,  científico  e

tecnológico.

Em seu Art. 6º, o documento referido apresenta a concepção e a prática das

Diretrizes da Extensão na Educação Superior:

I  -  a  contribuição  na  formação  integral  do  estudante,  estimulando  sua

formação como cidadão crítico e responsável;

II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais

setores  da  sociedade  brasileira  e  internacional,  respeitando  e  promovendo  a

interculturalidade;

III  -  a  promoção  de  iniciativas  que  expressem o  compromisso  social  das

instituições  de  ensino  superior  com  todas  as  áreas,  em  especial,  as  de

comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde,

tecnologia  e  produção,  e  trabalho,  em consonância  com as  políticas  ligadas  às

diretrizes para a educação ambiental,  educação étnico-racial,  direitos humanos e

educação indígena;

IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da

pesquisa;

V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição

ao  enfrentamento  das  questões  da  sociedade  brasileira,  inclusive  por  meio  do

desenvolvimento econômico, social e cultural;
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VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social  de

cada estabelecimento superior de educação;

VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e

coerentes, voltados para o desenvolvimento social,  equitativo, sustentável, com a

realidade brasileira.

 Atividades  de  extensão  universitária  são  compreendidas  como  as

intervenções que envolvam diretamente as comunidades externas às instituições de

ensino  superior  e  que  estejam  vinculadas  à  formação  do  estudante  conforme

normas institucionais

Convém destacar que o aluno deve assumir uma postura ativa e protagonista

da atividade extensionista,  ou seja,  atuar  na concepção/planejamento,  execução,

avaliação da ação proposta bem como do impacto sobre a sua formação estudantil e

na comunidade atendida.

Nos cursos superiores, na modalidade de educação a distância, as atividades

de  extensão  devem  ser  realizadas  seguindo  as  regulamentações  previstas  no

ordenamento próprio para oferta de educação a distância.

Considerações sobre a Extensão no Ensino EaD

O  tempo  da  Pandemia  do  Covid-19  desafiou  as  práticas  regulares

anteriormente realizadas presencialmente no contexto acadêmico,  especialmente,

as de ação extensionista. Práticas de ensino, pesquisa e extensão foram efetivadas

por meio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC’s), por meio

de atividades on-line e, em modelos pedagógicos virtuais, atrelados ao conceito de

Ensino  Remoto  Emergencial.  As  tecnologias  digitais  como  forças  ambientais

modificam a forma como nos relacionamos com a novas tecnologias, mudam quem

somos, mudam as formas de interação com as pessoas, mudam a nossa concepção

de realidade e nossas interações com esta mesma realidade. 

Neste sentido, elas caracterizam-se pela interface de comunicação dialógica,

um requisito para atividades de extensão assim como na modalidade de educação a

distância (EaD). Logo, realizar um percentual das atividades de extensão mediadas

pelas  TDIC’s  vem  ao  encontro  da  própria  natureza  do  curso,  somando-se  às

atividades de ensino  e  pesquisa  já  praticadas,  sem desconsiderar  atividades de

extensão presenciais.
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Há  que  se  destacar  também  uma  diferença  fundamental  entre  o  ensino

presencial  e  a  modalidade  de  educação  distância.  No  ensino  presencial  os

acadêmicos estão juntos, reunidos em sala de aula. No ensino à distância, os alunos

estão dispersos geograficamente e distantes da Universidade, ainda que ligado aos

Polos, que também estão distantes dos discentes, mas estão presenciais também

nas atividades porque há a presencialidade na virtualidade. 

Desta  forma,  acredita-se  que,  à  inserção  da  extensão  nos  cursos  de

graduação,  possam  ocorrer  em  processos  presenciais  integrados  com  ações  e

práticas  virtuais,  com  forte  presença  geográfica  física  em  ações  nos  polos  de

Educação  a  Distância  e  na  presença  geográfica  virtual,  realizada  em ambientes

virtuais  de  aprendizagem  ou  com  o  uso  de  diferentes  mídias  e  tecnologias

educacionais e que favoreçam o uso de diferentes metodologias

Por outro lado, o ensino à distância se caracteriza por sua capilaridade, o que

lhe permite alcançar diversas regiões do estado. Cada universidade estadual atende

diversos  Polos,  que  concentra  em  si  acadêmicos  de  cidades  próximas.  Nesse

sentido,  o  uso  das  TDIC’s  permite  a  interação  cultural  e  a  socialização  do

conhecimento e da experiência entre os participantes, expandindo o campo da ação

extensionista, ao contrário da ação presencial que é limitada localmente. Ao mesmo

tempo pode-se considerar que o uso da TDIC’s traz em si a economicidade da ação

visto  que o financiamento para expansão da ação de extensão se configura um

gargalo a ser superado. 

Essa peculiaridade se torna um desafio em si para a operacionalização da

extensão. As condições do ensino presencial e à distância são diferenciadas, logo

requer critérios diferenciados, considerando suas especificidades. 

Todos estamos em um processo de aprendizado. Entretanto, já temos um

indicativo de que as atividades de extensão realizadas por meio de TDIC’s durante o

período pandêmico são factíveis e funcionais.

Comunidade Acadêmica 

A comunidade  acadêmica  da  universidade  é  composta  pelos  professores,

discentes, agentes universitários e comunidade externa.

A comunidade externa é formada por representantes dos diversos segmentos

da sociedade desde o indivíduo, grupos sociais e organizações. Destaca-se que no
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curso superior de Tecnologia em Gestão Pública torna-se fundamental estabelecer

parcerias com órgãos públicos municipais, estaduais, federais do poder executivo,

legislativo e judiciário, assim como associações e demais organizações de interesse

público.

O  papel  da  comunidade  externa  configura-se  como  parceira  na  ação  de

identificação e solução de problemas, reconhecendo a importância da dialogicidade,

do  compartilhamento  do  conhecimento  e  do  exercício  da  cidadania.  A  ação

extensionista deve ser vista como um encontro de saberes a fim de melhorar as

condições de determinada situação ou contexto. 

Protagonismo do Aluno 

O protagonismo pode  ser  definido  como o  indivíduo  que  ocupa  um lugar

central  nos  acontecimentos,  que  dá  as  diretrizes  dos  processos  em  que  está

envolvido, mas que não atua isoladamente, na medida em que necessita dos demais

para concretizar ações.

O protagonismo do aluno se dá pela sua participação ativa nos contatos e

diálogos relativos ao tema com a comunidade acadêmica de modo a enriquecer sua

vivência  e  compreender  sua  realidade  social  a  fim  de  construir  um  processo

emancipatório, formador de cidadania e da ética discente.

O exercício do protagonismo abre para os estudantes novas possibilidades de

interação, fortalecendo sua capacidade de buscar soluções para as dificuldades e

tomar decisões sobre sua atuação na comunidade, gerando mudanças significativas

em seu modo de ser e se colocar no mundo. 

Os  acadêmicos  são  os  sujeitos  protagonistas,  promotores,  organizadores,

ministrantes e, não, mero participantes ou ouvintes das ações realizadas. 

O  protagonismo,  enquanto  modelo  político-pedagógico  centralizado  na

construção  da  cidadania  e  da  participação  do  jovem,  favorece  a  formação  de

sujeitos ativos, autônomos e participantes, comprometidos com a transformação de

cenários sociais em que são produzidas as injustas condições desiguais de vida.

Para isso. é preciso oportunizar ao estudante a participação ativa em todo processo

de  construção,  planejamento  e  avaliação  das  intervenções  desenvolvidas  em

diferentes  espaços  sociais  nas  comunidades.  O  protagonismo  possibilita  a

socialização política do aluno universitário, entendida como o processo de formação
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de atitudes e orientações políticas, que ocorre de forma contínua e dinâmica durante

toda vida. 

Para  integralização  de  horas  como atividade  extensionista  os  acadêmicos

precisam participar do planejamento, organização, execução e avaliação da ação

envolvendo a comunidade.

Integração da Extensão na Matriz Curricular

Para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, o PPP prevê 4 
disciplinas de extensão.

Disciplina: EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA I APLICADA ÀS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS
Carga-horária

total
C/H teórica C/H prática C/H APS C/H

APCC
Extensão

30 30
Ementa: Contextos e Cenários da Extensão Universitária. Leis regulamentares e
Normas Institucionais. Diagnóstico junto à Comunidade externa. 

Disciplina: EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA II APLICADA ÀS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS
Carga-horária

total
C/H teórica C/H prática C/H APS C/H

APCC
Extensão

45 45
Ementa: Estrutura  das  ações  extensionistas.  Proposta  de  Projeto  de
Intervenção.  Planejamento  das  ações  extensionistas  junto  à  comunidade
externa.

Disciplina: EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA III APLICADA ÀS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS
Carga-horária

total
C/H teórica C/H

prática
C/H APS C/H

APCC
Extensão

60 60
Ementa: Elaboração do Projeto de Intervenção. Desenvolvimento das 
Atividades junto à comunidade externa. Apuração e avaliação parcial das 
atividades.

Disciplina: EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (IV) APLICADA ÀS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS

C/H teórica C/H
prática

C/H APS C/H
APCC

Extensão

61 61
Ementa: Desenvolvimento das Atividades Extensionistas. Apuração dos 
Resultados finais alcançados. Avaliação realizada pela comunidade externa e 
discentes participantes. Elaboração e apresentação do Relatório do Projeto de 
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Intervenção.

A  carga  horária  das  disciplinas  de  extensão  possibilita  ao  acadêmico  o

planejamento, execução e avaliação de forma prática das atividades de extensão

subsidiadas  nos  conteúdos  trabalhados  nas  demais  disciplinas  e  que  vão  ao

encontro  das  demandas  da  comunidade,  configurando-se  em  uma  prática  de

compartilhamento  do  conhecimento.  Dessa  forma,  os  acadêmicos  contribuem

efetivamente  com  a  comunidade  ao  mesmo  tempo  em  que  aprimoram  sua

experiência profissional.

Formas de Operacionalização da Extensão

Considerando  o  protagonismo  do  aluno  quanto  a  participação  efetiva  no

planejamento e operacionalização da extensão,  há uma gama de atividades que

podem ser desenvolvidas, vinculadas a temática central definida dentro do campo de

ação do Gestor  Público  e  que podem ser  aplicadas  no formato  presencial  e/ou

virtual, de forma síncrona, quando a ação requerer a participação do público. 

As Atividades de Extensão podem ser  agrupadas em 4 Dimensões:  Ação

Comunitária;  Intervenção  nas  Organizações  do  Setor  Público;  Produção  de

Conteúdo; Compartilhamento do Conhecimento.

Na dimensão  Ação  Comunitária,  propõe-se ações  como eventos  culturais,

esportivos e sociais,  participação em projetos e campanhas sociais,  exercício do

voluntariado,  ações que sejam desenvolvidas por  organizações do setor  público,

privado e OSIPs e que tenham finalidade social, ou seja, de atendimento a algum

interesse coletivo/comunitário e que promovam o exercício da cidadania.

Na  dimensão  Intervenção  nas  Organizações  do  Setor  Público,  propõe-se

ações  a  serem  desenvolvidas  em  organizações  dos  três  níveis  de  governo

(municipal,  estadual  e  federal)  do  executivo,  legislativo  e  judiciário  na  forma  de

consultorias (exemplo: gestão de processos, treinamento, etc) e estudos de caso,

atividades  essas  que  exigirão  a  aplicação  prática  do  conhecimento  profissional

obtido na aprendizagem do curso.

Na  dimensão  Produção  de  Conteúdo,  propõe-se  elaboração  de  material

instrucional,  informativo e técnico conforme a temática escolhida e adequado ao
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público-alvo  direcionado.  Esse  material  pode  ser  considerado  como  recurso

fundamental  ou  complementar  das atividades  planejadas.  Pode ser  impresso  ou

virtual, considerando a produção direcionada a diversas mídias. Pode tomar vários

formatos como cartilhas, material didático, boletins, podcasts, vídeos, campanhas de

interesse público, websites, entre outros formatos de interação digital.

Na  dimensão  Compartilhamento  do  Conhecimento,  propõe-se  atividades

como cursos, palestras, encontros, rodas de conversa, oficinas/workshops, eventos

profissionais  e/ou  científicos,  e  demais  estratégias  de  compartilhamento  do

conhecimento.

 Essas atividades podem ser consideradas como exemplos de possibilidades

que  não  se  encerram  em  si  mesmas.  A  experiência  extensionista  trará  novos

insights sobre o que fazer e como fazer a ação extensionista.  

O Plano de Ensino, no campo da Metodologia das Atividades de Extensão,

deve  balizar  as  ações  extensionistas  a  serem  desenvolvidas.  Ressaltamos  que

devido as características da modalidade do curso, as ações poderão ser realizadas

de forma híbrida (presencial/virtual).

 Formas de Acompanhamento e Avaliação das Ações de Extensão

As formas de acompanhamento podem ser utilizadas as mais diversas como:

relatórios,  relatos  de  experiência,  uso  de  sistemas,  formulários  e  google  forms,

planilhas, e-mails, arquivos eletrônicos, entre outros.

As avaliações das ações podem alcançar os mais diversos representantes da

comunidade  acadêmica,  principalmente  (i)  o  discente  e  (ii)  os  participantes,  no

âmbito  da  avaliação  das  ações  propriamente  ditas  e  no  aprendizado  obtido  em

relação aos aspectos cognitivo, profissional, comportamental e cívico.   

14 INFORMAÇÕES GERAIS

1.   Grupo  de  Trabalho  instituído  por  meio  da  Portaria  nº  073/2022  –  SETI,
responsável  pela  formulação  inicial  do  projeto  fez  referência  as  Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Administração (Res. CNE/CES nº 04 de 13 de
julho de 2005), como balizadoras para o planejamento do referido curso, mas cabe
considerar  que  a  legislação  específica  para  esta  matéria  é  a  que  segue:  −
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Resolução   CNE/CP  3,  de  18  de  dezembro  de  2002.  Parecer  CNE/CES  nº
239/2008 que trata da carga horária das atividades complementares nos cursos
superiores de tecnologia.  Sendo assim, não se considera para a oferta do Curso
ora em análise, a Res. CNE/CES nº 04 de 13 de julho de 2005, em específico, no
que se refere a TCC, Estágio Supervisionado e Atividades Complementares. 
2.  Em relação ao estágio supervisionado, cabe salientar que o mesmo é facultativo
para  os  Cursos  Superiores  de  Tecnologia,  conforme  preceitua  a  Resolução
CNE/CP Nº 03/2002, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a
organização e o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia em seu artigo
4º, conforme segue:
“§ 2º A carga horária mínima dos cursos superiores de tecnologia será acrescida do
tempo  destinado  a  estágio  profissional  supervisionado,  quando  requerido  pela
natureza da atividade profissional, bem como de eventual tempo reservado para
trabalho de conclusão de curso “.
3.  Em relação ao TCC embora facultativo como aponta o parágrafo terceiro do Art.
4º  anteriormente  citado,  no  presente  curso  este  se  caracteriza  como  disciplina
curricular  obrigatória,  com  carga  120  horas,  o  que  é  legitimado  pelo  Parecer
CNE/CES nº 239/2008 que assim se manifesta em relação a matéria:
 “§  3º  A  carga  horária  e  os  planos  de  realização  de  estágio  profissional
supervisionado e de trabalho de conclusão de curso deverão ser especificados nos
respectivos projetos pedagógicos”. 
A carga horária destinada ao TCC é superior a quantidade mínima exigida para os
Cursos Superiores de Tecnologia.
4.  O curso ora em tela não prevê Atividades Complementares.
5.  As  Instalações,  equipamentos,  recursos  tecnológicos  e  biblioteca  serão  as
existentes nos polos de referência ofertados os cursos. Cada polo possui biblioteca
física,  laboratórios  com  equipamentos  suficientes  para  atender  a  demanda  dos
acadêmicos. A plataforma a ser utilizada pelos acadêmicos será a disponibilizada
pelo Núcleo de Educação a Distância – Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) -
no  sistema  MOODLE  em  sua  versão  atualizada.  Ressalta-se  a  existência  de
biblioteca virtual, repositórios entre outros periódicos que são disponibilizados aos
acadêmicos, além dos materiais oferecidos pelos professores na plataforma AVA.
6.  O  corpo  docente  é  formado  por  profissionais  de  diversos  cursos,  conforme
indicação na Matriz Curricular. 
7. O corpo técnico está vinculado ao Núcleo de Educação a Distância e aos Polos
de Apoio Presencial.

APOIO AOS DOCENTES E DISCENTES

A Coordenação do Curso e a Coordenação da UAB promove:
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a. Assessoria e todo o aparato de apoio pedagógico, de design, de construção
da disciplina e de materiais didáticos para os docentes, além do suporte nas plata-
formas utilizadas.
b. Práticas formativas para os docentes e tutores ao longo do curso, em relação
às tecnologias, as concepções educativas que permeiam a EaD, ao design instrucio-
nal do curso, o papel da tutoria e dos professores na interação com os estudantes,
entre outros.
c. Curso de nivelamento aos discentes, se necessário.
d. Acompanhamento da imersão dos discentes nos espaços de aprendizagem.
e. Reuniões periódicas com os sujeitos sociais envolvidos (professores, tutores,
estudantes) a fim de acompanhar as atividades realizadas, propor discussões e re-
flexões acerca do curso.
f. Também atende pelo espaço oficial do curso, plataforma Moodle, pelo e-mail
da coordenação e pelo Whatsapp.
g. Promove reuniões com o NDE para discutir ações relativas ao curso, sobre-
maneira as que guardam relação com o apoio a docentes e discentes.
h. A secretaria do curso fica aberta 8 horas por dia para atender as demandas
enviadas por professores, tutores e estudantes,

REFERÊNCIAS 

ALMEIDA, M. E. B. de. As teorias principais da andragogia e heutagogia. In: LITTO,
F. M.; FORMIGA, M. Educação a distância: o estado da arte. São Paulo: Pearson
Education do Brasil, 2009, p. 105-111. 

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Texto
consolidado até a Emenda Constitucional nº 70 de 29 de março de 2012. Senado
Federal. Disponível em:
<http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.03.2012/
CON1988.pdf>. 

______. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 8.035. Aprova o Plano Nacional
de Educação para o decênio 2011-2020 e dá outras providências. Projetos de Leis e
Outras Proposições. Disponível em:
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?
idProposicao=490116> 

______. Congresso Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece
as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Diário  Oficial  da  União,  de  23  de
dezembro de 1996, p. 27.833. Disponível em:
 <http://portal.mec.gov.br/seed/arquivos/pdf/tvescola/leis/lein9394.pdf> 

______. Congresso Nacional. Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001. Aprova o Plano
Nacional de Educação (PNE) e dá outras providências. Diário Oficial da União, de 10
de janeiro de 2001, p. 128.

134
14

Inserido ao protocolo 19.357.044-5 por: Maria Aparecida Crissi Knuppel em: 30/09/2022 10:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 272acb3b29931f62a7dc883a2247e23e.



BRASIL. Referenciais de qualidade para a educação superior a distância. Brasília:
MEC, 2007. 

FILATRO, A. As teorias pedagógicas fundamentais em EAD. In: LITTO, F. M.; 

FORMIGA,  M.  Educação  a  distância:  o  estado  da  arte.  São  Paulo:  Pearson
Education do Brasil, 2009, p. 96-104. 

FORPROEX. O plano nacional de extensão universitária. 1999. (Coleção Extensão
Universitária, n. 1)
______.  Indissociabilidade  ensino-pesquisa-extensão  e  a  flexibilização  curricular:
uma visão da extensão. Porto Alegre: UFRGS; Brasília: MEC/ SESu, 2006. (Coleção
Extensão Universitária, n. 4)

______.  Extensão  Universitária:  organização  e  sistematização.  Belo  Horizonte:
Coopmed, 2007.

______. Política nacional de extensão universitária. Manaus, 2012.

HASE, S.; KENYON, C. From andragogy to heutagogy. Austrália: Southerm Cross
University,  2000.  Disponível  em:
http://ultibase.rmit.edu.au/Articles/dec00/hase2.htm#ref.  Acesso  em  23  de
dezembro de 2012. 

LAVE,  J.;  WENGER,  R.  Situated  learning:  legitimate  peripheral  participation.
Cambridge: Cambridge University Press, 1991. 

NOGUEIRA, M. D. P. (Org.) Extensão Universitária: diretrizes conceituais e políticas.
Belo Horizonte: PROEX/UFMG; O Fórum, 2000.

135
14

Inserido ao protocolo 19.357.044-5 por: Maria Aparecida Crissi Knuppel em: 30/09/2022 10:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 272acb3b29931f62a7dc883a2247e23e.


	PPCTECNOLOGOEMGESTAOPUBLICAversaodoPPCUnicentro1.pdf

